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Êstado da ParÍlíba
PREFEITUR.{ MUNICIPAL DE MONTEIRO

Comissão Permanelte de I icitação

ê

no

EDITAL. LICITAÇÀO 1â; úr,

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N" 127 /2025
LlcrTAÇÀo N". 9.0.071/2025
MODALlDADE: PREGÀO EI-ETRONICO . REGISTRO DE PREÇOS
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR I-OTE
LECISLAÇÃo: LEr 14.133/2021

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUIiICIPAL DE MONTEIRO - 982095
RUA ALCINDO BEZERRA DE MENEZES, 13 - CENTRO . MONTEIRO . PB.
CEP: 5800G400 - E-mail: licitacaopmmonteiro@)gmail.corn-

O Oryâo Realizador do CeÍarne acirna qualiÍicado. inscrito no CNPJ 09.0?3.62S10001-91 , dorar ante denominado
simplesmcnte ORC e que neste ato é também o Órgão Cerenciador responsável pela conduçào do conjunto de

procedinentos do plesente registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. toma
pÍrbiico para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro. assessorado por sua

Equipe de Apoio. sediado no endereço acima. às ----, por meio do site abaixo indicado, licitaçào na modalidade
Pregão ro 9.0.07112Q25. na forrna cletrônica, com critério de julgamento menor preço poÍ lole. e o fornecimento
lealiz-ado na lornra parcelada; tudo dc acordo com este instrumento e etn obseruância a Lei Federal no 14.133, de I"
de Abril de 2021: Lei Municipal t" ?.229t1.024, de I7 de Janeiro de 2024; Lei Complementar n' i?3, de l4 de

Dezernbro de 200ól Decreto Federal no I 1.462. de 3 I de lr4arço de 202i; Inslruçào Norrnativa n" 7l SEGES'ME,
de 30 de Setembro de ?022: e legislação peninente, consideradas as alterações posteriores das referidas nonnasl
conforine os critérios e procedirnentos a seguir detinidos, almejando obter a me)hor proposta visando o Registro de
Preços pàm:

.T[-}IÁ 
DI.: R 1' DE A \,[]\I'U t. c.'o\l'l{À Ào DE Elr

\ IST\DO I}IPT,,\\TA DE .\ §Í L D Ê À ('l liT FI .\ CO}I
)tETOI)OI_O(;t,\S .\1 t\',,rs. t"t tl.IZ.\\DO RUCT RSOS 0t ti DHSU\\',Ot.\'.\]t ,\ CRr,\1 t\"ll)Ât)!l
DOS {LL _\O§.

I,O.DO OBJETO
l.l.Constilui olrjeto da presentc licitaçào: IMPI.ANTACA0 DE AivBlEN ,TE TECNOI,óCICO DE
F,DUCÂCAO CIENTIFICA COIVI j\'IETODOLOG IAS AT ÍVAS. UTILIZ-ANDO RECTJRSOS Ot]E

t

,r.c

DITSE\\'OLYAII .4. CRI.\T|VII)..\DE DOS ALUNOS, de acordo com as concli çôes, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos,
l.2.As especificaçÕes do objeto ora licirado - quantitativo e condições -, enconfiam-se devidamente detalhadas no
correspondente 

-fermo 
de Relerência - Anexo I deste instrumeoto, onde consta, inclusive, a cstimativa cor.rsolidada

de quantidades máximas a serern eventualmente contratadas pelo ORC e o órgão ou entidade participanÍe.

1.3.O ceíame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando fonnar Sislema de Registro de Preços para

contratâções futums. confonrre a nonna vigente.
1.4.O Registro de Preços ser'á formalizado por intennedio da Ata de Registro de Preços, r]os leflnos do Ancxo lV e

nas condiçÕes previslâs nesle insfrumento.
1.5.O prazo de vigência da AÍa de Registro de Prcços seú de um ano. contadô do p|inrei[o diâ íúil subser]uente à

data de divulgação no Portai Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogâdo por igual período,
desde que comprovado que o preço é vantajoso.
1.6.4 lichação sená realizada em lote Írnico, formado por itens, confornre tabela constante do Termo de Referênci
- Alero I, devendo o licitanle oferecer proposta para todos os itens que o contpõetn.

:Ç

I
l
I

I
I

I

Datâ de aberturâ dâ sessáo públicâ: --. Horário: 
- 

horário de Brasília.
Data para início da fase tle Iances: prevista para ocorrer nessa rnesrna sessão pública.
[,ocal; rl.lvw.cornprasgovernarnentais.gov.br

Impresso por convidado em 30/01/2026 12:23. Validação: B19B.1DA2.014C.E34E.9557.675F.4076.F693. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 03022/26. Data: 12/01/2026 14:43. Responsável: Luis C. M. da Silva.
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[:sl:rcio da Plraíba
PRET-I]ITU R\ lIUNICIPAI, DE \IONI"EIRO

Cunr issào Perrnanentc de l.icitacào

l.r. () ciitcr;o,:le.iülgente nto ir,.iotado será o NlE\OR PRlrÇO POR LO lL L \lCr;. ..on-r
para a Admiristraçào, nos teuros do art. 34 da Lei n' l4.l3l/2021, e observadas as ex
e seus AÍexos quânto às especificações clo objeto.

deservolYin]en1o de Pl otó1 ipos e a realização de atividades práticas que estimulem a criatividade e o peflsâm

cr-Íticrr iios alunos
Seria interessante, inicialmette, destacar a importância do diÍeito à eduÇâção, enqtEnto um direitÔ coostit

ral
0

o

1o

íÁii

1.7.1. Justifiçâtita do critério de julgitnrento cm lote único: O olr.lcirt da preseute iiciração é ti lmplirltraçào (le

Amhiente 1-ecitológicr.r de EdLrcaçio Cienríllca conr \{etoiloiogias Ariras, rtilizando recursos que desem,olvam a

criatii'iila,.*-- dos alLrnos, contenplRrdo n aqujsiçàci de equipârnentos recnológicos. rrrobiliár'io cspecializâdo-
ntaterial ilídático. recursos pcdagógitos e capãcitaçâo proilssionai. L Ayâliâçáo tlo liacionamento ern itens
{regra lcgnl): 

^-os 
tÊflnos do r|t..10. irciso \'. alinea 'b". e \i:'da [-ei n']l.l3l,l02i, a Adminisnrção dC\c"

sempre qrrc tecuicarnente liár,,el e eçonorr icafl]ente yaniajoso, atlotar o parcelamento cio objeto er] ite s. ile motlo a
lmpl!ar a ctrmp,"'ticâo c penritir â pafticipação Ce un': rnaior número de lbrneccdoras.
Ncssc serltido. a .\drli!'lislrrção a!aiio$ a possihilidade de ilaciolriirrerto crr itcns, srparando- pr)Í e\crnfriLr.
nr0biliário. eqrripainellos elrtrônicos. recursos pedagógicos e capacilaçiL.. l'orlavia. após análise 1écnicir.
rrorlstalou-se qrc essa 1'r'a-Íjrnertaçào !]ilo atcr:deria iro int.)-esse público. pois colnpronreteria a i|rtegridade
pedarórlica do projeto Ê ltllnrentâria o risco de inconpatibilidade e desconlinuidade na e\ecuÇão. 2,

tndivisibilidatie técnicâ e cârrcterizâçã0 romo sistemâ único: A presêntc contlirtâção contiguü sistcnra único e

iotegrado. coni-onne pi:evê o arr.40. §3'. inciso ll. da L-ei n' l.l.lil'?02i. qrc adnilc a crceçâo ao pn!-.clarnctrto
quando ô objelo. pela sua nalurezô- nàÔ pLrcler ser divjdido serrr risco ao conjiürto. O ambiente peilagilgico I ser

imp.lxl,g16u dcpende <1a iiíegraçaro sirruilânca dos segui!1la! elerrcnl0s: '' lUalerial didálico e pcclagr-igico: lir,r',-,s. c-
books c conteitrlos digitais âlinhados às mi.todologias ativas: * Caprcitaçi0 p|olissional: lo nações plesenciai: c.i
ciistiincia q,ac aisegurunl o uso dos rectirsos tecnolósicos e ilctodológicos tle ft>rnra ar.1et1uac1a: * Equipanrc,ltos
Irc olôgicos: kits riiakcr. nríqLrina r-ie corlr- a laser. irnplessola 3D. ócrrlos dc reaiiclade 1i11lln]. tela ihtetittivir. errtre

ouÍr'os, que rlevent ser cnrÍeSUes de lornla conrpâtivcl e 1'unciura!;* \"1obiliário espcciâlizxdo e fcrralnctlltrsi

bancadas. mcsas. cadeitas. al)tários e kits de lenar:rentas. iÍrdisptnsâ\cis []aIa a irtliaeslrirttlia l'isici] da sals de

edLr!-açio cientilica. r\ conlralaçào Íiagmcnteda desses cornponeítÊs irrviabilizalia o coerência nlelodolóSi!'3 J ir

padronização nccessá[ia para o êrito do pro.jeto. i]la'ü iie dificultâr a rcspclisahilizaçào por.venluâi-r Íiilha:. ttrna

rez qLrc haveria múltiplos folnrcedLrrcs selll l esponsàb iliclade integll sobre a solttção. J. PadrolizaçÍo e

compatibilida(ie (art. {1 da Lci 1-1.133i2021): Nos lcnrLrs do a . 1l cia Lei n" l.+.lil,l0ll. a Adrrlini51mÇio

p(i.!i. e\cepcionalltente. adorar.clitérics qire assegrnern paihoniza,;io e corrpalibilldade conl l,'laiat'ornlas c Fadra)e5

.iá delinic]os. cluando nccessrlr'ios para a eiitiva c\erução alo obieto. \o caso prdsalrtr. lodos os .otltpLrneoles

ilescritos devent olxrar ile 1-orrna aúicLrlada e harrrônica. de r'nodo que a aquisiçào tlagtttentada em forllecedôres

distintos 1-.oilelia cofiprornclef a inlagração en!rc eq!ripanlenlos. -§oli\\itrts. tletodologiits c capâcitaÇão. itsrrltanrlo

eir percla dc cllciôncia. inconsisiincias lecnica:j e iirvlabilidade i)edagógica. 4. \'antajosidâd. glo[]al c

economitidade; Ainda qLre losse possír'cl a obtellçào tie tnen''rres pteços ttltitátio: cnl algLlns ilcits' sorra de

plopo.stas palciais nào:iisegllrar:r a vânlriosidade global da corrlntação. 1..ois geraria rlscos de iilgmelllaçào da

e\§cuÇão. sobtecustos com inlrgraÇão e pe|da dc paLlroniTaÇào- Ncssc contü\1o. a adoçi-tQ do lofe úlrico asscgllr!: +

p.ar.lrcnizaçào da solução educacional: * rediiçiio alc riscos cô01ra1tais: " s iLtrpliÍicaçiio ciil gestão adminislrrli\ a e da

Íiscllizaçào; * ceonorriciriade gi0bal. rvitando cirslts inciirelos rle mirllipios !l)ntiatos: r'vanllriosidadt inte3r'al. ao

§ennitiÍ a er1l1.cgâ de u]lt arnblcirte c-ducacj0I1a] coeso e Íiu:cioml. 5. Concluslio: l)iante do cxposto, il esct]lla tlrr

cr.iierjo ile julgaürenlo 'hanor prêço por lotc únicil enconÍra-sc d('\idarrente n'loliVada e all'lPlradi ll, lei n"

l.l.l13 2021- especialmente üos art-r. 5". I l. ,10- rs]'. ll. c "ll. Assirrr. a decisào ad or in islrati\'â r'eYcl3-se co[ela c
!antaiosa para r Acln: inistiaçào. as:cgirrartlo: + a intr'gridade pedalt{iqica rlo plojeto: 'r a corn patibilirlatic tJcnica

cntle ti:6oi os coçrpoltentes-. * a padlonizaçào da solLrçio caolralads: + a r,aotajositlnde global e e ecottotn ir:idadc

da coittralação: + a enlrega dc um anbiente edircacional inLJvador. apto a dcsen!oiveÍ a cliaiivitlacie e a

âprendizagem cÍer)litlca dlrs slttnos dir lcclc ntttnicipai de cnsino
i.3.A conttatitçào de i'ln1a elnf,rcsit esl-ecializada para a ifiplantaçào 'l' trnrlr Sala de EducaÇão Tecnológica com

focü em Metodologias Ativas e atividades Maker visa rcspQnder à creseente demanda por inovação educacional e

desenvolyinlento de habilitlades lecnológicâs essenciais para os estldâ es dâ rede unicipal de lv'lonteiro/PB O

pruieto scrá uonrpôs{o Por kils de eletrônica e ptogmmâção, aliados â capacitâçôes profissionais, perm ilin

;r)
}V í:\
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I.rstado da l,aIlÍha
PRI'Ff ITUR.\ }IU§ICIP.\I, DT: }IONTEIRO

( ontissão P.rn'rilrlcnte dc I.icitaeàLr

Art.2A5. Á educação, di'eito de todos
)u

da
da

são por ofeÍâr

G

."

sotiedade, visando ao pleno desenvolvimento da Pessôa, seu

preparo para o exercício da cídtidania e sud qualiJicqção pa'a a
t r abal ho. (ou para/r as e ar.1.

Ademais, a Educação é uma garantia fundamental previía na Comtiruiçâo da República Federativa do Brasil de

1988, especihca*rente nô Cap. 1l dos Dircitos Sociais, An. 6'e no Arr. ?05, que detetmina "a educâção, direitô de

todos e dever do estado e da íamíiia, será promoyidâ e ificentivada com a colaboração da sociedade, visando ao

pleno desÊÊvolvimento da pessoa" seu preparo para o exercicio da cidadania e sua qualiÍícação para o trabalho.
A educaçâô atxal exige tmnsformações par? integEr as oovas tecnologias e metodologias inovacloras no pfocesso

de ensiná-aprendizagãm. A Base Nâcional Coorú Curricular (BNCC), ao definir competências e habilidades para

a formaçâo dos alunos, enfatiza a impofiâneia do desenvoivimento de colnpelências para o uso de teenologias e a

pmmôção de uma aprcndizagem aiiva. coiaborativa e cdativa. Dentro desse conÍexto, a utilizaçào de kits de

àleaônjca e prngra:nâçao. jun'iamente com as alividades Maker. propicia uma educação mais prâlica, inlerativa e

alinhada às necessidades do seculo XXI^
O modelo de ensino tradicional, que âinda predomina en grande parte das instituiçÕ€s ediicacionais, não é

suficiente para atender a essas demandas. 0 uso de Metôdologias Afvas, coruo a aprendizagem baseada em

projetos, e a prática de atividades Maker, são estrâtégias qte pennilem aos 4luros desenvolverern habilidades de

manei.a pÉtica, estin')ulando sua crialividade, inoúção'e iapacidade de resolução de problenas, de iotma
colabor ativa e muitidisciplinar.
Os desafios enÍlentados para alcançar o" objetivos de uma educação inclusiva e de qualidade sào tliiersos e exigetn

esforços de vá'ios setores, bem como açôes coordenadas q$e súsídieú $m Piano de Trabalho com lnetas e

projetos bem definidos. Nesse contexto. a Secretaria Municipal de Educâção de MonteirolPB trabalha na

elaboração de uma nova proposÍa curricr.rlar, na ampliação de projetls de inclusão. na oferta de cursos de íoflnação
costinuada para os professores, m expansão da rcde de atêÀdi,nento e em várias ogtrâs ações, sempre blscando
uina educação de qualidade e valorizando a cidada$a.
O proieto tem corno principai objetivo a implantaçâo.de kils de elerrôflica e progranaÇão que, jlrúamente com as

câpacimções prcfissionâis, pôssibilitaíâo a criaçâo de protôtipos € â reâlizâçâo de atividades que envoivem práticas

tecnológicas, desenvoÍvendo nos alunos çompetências essenciais coms pênsamento critico. criatividade. Íabalhô
em equipe e habilidades tecnôlógicas. O ob.ietivo é formar cidadãos maís prepamdos pam os desafiôs do mundo

digital e globalizado, além de promover a inclusão digital de toda a comunidade escolar.
As capacilâçÕes píofissionais são paúe londamental do projero. visando galantir que â €quipe escolar e ôulros
profissionais enr,.olvidos no processo educativo estejam aptos a utilizar as metodologiâs e âs tecnologias de forma
eficâz e integrada. A lbraação continuada dos profissionais da educação, como gestores, coordenadores
pedagógicos, e técnicos, é essencial para a susÍentâbilidade do projelo e para a implementação eficzz das novas

pÉticas pedagógicas.

A implantação desse prqiêto eícontra respâldo em diversas diretrizes educacionâis e legâis que buscam promover a

inovaçâo e a iqclusãô fiô ensino básico, tais como:

i Lei de Direúizes e Bases da Educação Nacional (LDB) - Lei n" 9,39496: A LDB, enr seus afiigôs 1oe

2', assegura que a educação deve promover o pleno desenvolvimenÍô do educando, respeitatldo suas

peculiáridades e incenrivando sua participação ativa oo processô de aprendizagenr. O uso de

. tecaologias e metodologias ativas está d;retamente aliúado a essa diretriz.
1' Base Nacional Comum Curricular (BNCC): A BNCC. ao estabelecer as competências geÍais dâ

educâção básicâ, enlàti;za a impoftância de preparat es estridantes paÍa o !!so crítico e reflexivo das

tecnologias da iníonnaçâo e comunicação, como também a pÍomoção de unta aprendizagem atila,

çriativa e colabora{ila.
i Plano Nacional de Educação (PNE): O PNE. por meio de suas metas e estratégias, também incenliva o

/anília, seni promrsvida e inc€nlivúda com

uso de tec[ologias para a mellroria da qualidade do ensino. â Prômôção da formação conÍi
profissionais da educação e a integraÇão ds práticas inôvadoras no ambiente escolar

Ademais. a prcsençâ € o ttso do projeto múer nas escolas públicas municipais consolida a deci

rlossos disce es o que há de rtais modemo e poterte eln teffios de espaços de aprendizagem.

:Ç

de

t

PÁG.
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Estado da paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE II,IONTEIRO
Cornissão Pennancnte de l-icitacão

A Sala de aprendizagem Maker será um espaço de prototipagem digital que fomenra a i
aprendizagenr, baseada na nretodologiâ l-curning bv Doing - Aprender Fazcndo. que assocrA teorr

'ea

cltl Lltn
ugar para c ar, aprender, ensinar e inventar, oferecendo urn espaço aberto às comunidades ;nterna e extema ao

rnunicipio. f,ois considera também a execuçâo de projetos com foco em problemas locais.
Cotn o objetivo de transformar a educaçào no município, rnilhares de alunos do Ensino Fundamental serão
beneticiados pelos espaços maker. uma iniciâtiva que reforça o compronrisso da Prefeinrra conr a oferta de uma
educação de qualidâde. Essa ação visa preparar os .jovens para os desafios do mundo contempôrâneo,
proporcionandoJlres habilidades essenciais para o futuro. como criatividade. inovação e contpetências
tecnológicas.

Quanto à estrutula lisica, enlendo que o ideal seria a preparaçüo de urna sala para luncionar um prôjeto de
aprendiz.agem Maker:

Projeto de aprendi=agen trlaker contenr espaços .fisicos equipudos
coru uttt vqriedade de ferrumentas, naleriais e tecnologíus, onde
pessoas poden cridr, experine tqt' e desenyolycr projeíos du

fornu prática e coluborativa. Egses cspaços são destinodos a
pt'otnover a cultn'a do 'tàça você nesmo" incentítando a
criutítid«le, ittovaçào e o aprendi:ado prcitico en úreas cono
elelrônicq, programaÇiiq robótícà, marccnaria, entt'e outros.

Será um espaço especialmente píojelado para fomentar a criâtividade e a resoluçào dc problenras cntre os alunos.
onde terão â opoíunidade de desenvolver habilidades essenciais pam os profissionais do século XXl. corno o
pensamento crítico e a capacidade de inovaçâo. Além disso, esse espaço maker privilegia conceitos
contemporâneos em educação, como o Movimento Maker e a Aprendizâgem Criâtiva.
Um dos beneficios desse espaço nâker é o suporte que oferecenr aos lrrofessores para propostas pedagógicas
inovadoras. lsso inclui não apenas o acesso à infraestrutura tecnológica, rlas tambénr a formação necessária para
aproveitar ao máximo esses recltrsos Da lbrmâÇão de seus alunos. O projelo é conrposro de equiparnentos e
câpacitaçôcs proÍissionais.
Os objctivos da Prelcitura Municipal de MonteiroiPl. arravés dd Seclctaria lvlunicipal de Educnção cort a
implarrtação de Sala cle EdLrcação Científica com Metodologias Ativas, com a úilizaçâo de recursos que
desenvolvam a criatividâde dos alunos, para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino da cidadc de

Monteilo,/PB é:
/ Empreender (hnplantarr'implernentar) o Projeto Aprerrdizagem Criativa.
/ Promover o estudo integrado de disciplinas da Base Nacional Curricular Cornum'BNCC e o esrudo de

temas relacionados à cidadania digital e ao desenvolvimento sustentável.

'/ Estimular a criatividade e o desenvolvimento cognitivo dos estudantes, por meio da constlução
consistente de projstos, viabilizrando sobremaneira a pn:1tica da transdisciplinaridade,

/ Estimular o de senvolvirnento de habilidades nos eslüdantes, tais como: !niciativa. Iideranç4
empreendedorismo, raciocínio lógico. trabalho em equipe e introduçào à investigação cientÍfica.

/ Oferecer suporte tecnológico e didático-pedagógico às escolas para o desenvolvimento correto do
projeto de educacional.

/ Carantir o luncionamento integral e conlínuo de componentes e demais recursos implemcntâdos.
/ Contribuir pârâ o deservolvimento da competência dôs estudantes em agir maÍematicamente na

resolução de situaçôes complexas, incluindo habiliclades como planejamento, geração de hipóteses.
elabomçâo de estratégias ejustitlcação de respostas fiente aos ploblemas propostos.

"/ Contribuir para desrnistificar o uso da tecnologia nâ educâção. através da interdisciplinaridade e da

transdisciplinâridade, para a fomração lúdica, moderna e prazelosa de estudanles alinhados com o seu

tempo, de acordo com a nova sociedade do conhecimento.
r' Udliz:r a tecnologia corlü recurso para ensinar, tanto quânto ser objelo de aprendizagenr clos

esrudantes, auxiliando os rresrnos na leitura. escrita e realização dc cálculos

'/ Utilizar. coni o auxílio do professor- fenarnentâs profissionais e semiprotissionais para reali:za aúc
das etapas de sua montâgem. perrnitir o desenvolvimento de protótipos mais elaborddos, al de

fomontar a nec!-ssidade da estrllluração das ideias c ir organizitção do p|occsso de desenvolvi
pârc quc os estudantcs collsigaín reconer a esta i'erarnellta üos lrorncntos adcquados
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f dnissào Ilcnitl[elltc de l.icitacritr
.'1

"/ Preparâção pata o lut[]ro: ao integrâr as tecnologias no processo de ensino, o projetoP
pala os desalios ilo rrcrcado dt irabalho. ondc habilidades conro inc!açào, crirtiliclade r'doininio tlc

.,4

tà,

feramentas lecnológicas sâo essenciais-
Em síntesê, a conh"tação de uma enrpresa especializada para a inrpiementação de Sala de Educação Tecnológica,
com êílàse e1n Metodologias Ativas, kits de eletr"ônica e progl"nração e capacitação profissional, representa u$
passo fundarnental para modemizar e enriquecer o ensino na rede municipal de Monteiro.rPB. Este projeto não
apenas proporcionará aos alunos um aprendizado mais inovador e prático, ma5 tan]béÍr contribuirá para o
desenvolvinento de competências essenciais para o século XXl, corno criatividade, pensamento crítico e

habilidades tecnológicas. Aô capacjtâr os profissionais da educâção, a Prefeilura fôl1alece seu compÍômissô com a
qualidade educacional e prepara os jovens pam e frentâr os desafios do mundo contemporâneo, plomoventio 1rma
educaçào mais inclusiva, dinâmica e alinhada às neccssidades do luluro.
l.9.Na referida contraraçâo seni concedido n?lamento dilerenciado e simplificado para as N{icroempresas e
Empresas de Pequeno Pone, nos limites previstos da Lei 123106, considemdas as hipóleses e condiçôes

deteminadas no Art. 40, da Lei 14.133/21, Todavia, serão afastados os beneficios estabêlecidos rtos Ar'Ís. 47 e 48,
por ôsnÍetrr presentes, de fornra isolada ou simultânea, as situações previstas nos incisos Il e ltl, do Art. 49, todos
da I-e; l2l/06.
i.9.1. Será desclassificada/iflabilitada a empr€sa que fizer uso dos beneficios eoncediôos às Microeurpresas - ME e

às Empresas de Pequeno Porte - EPP por ocasião de participação em ceúamôs liciÍatórios deste Município, quando

houver uhrapassado o limite de tàtul?mento estabelecido no aí. 3" da Lei Complerrenlar n" l?3 de l4 dt dezenbro
de 2006, no anc fiscal antêrior, casú usufruâ ou tenÍe usufruiÍ indevidârnenfe d9s beneficios píevislos nà referida

iei.
I.l0.Todas as referêncías de tempo neste E.iital. no respectivo aviso e duante a sessão pítbiica obedecerão âô

lroÉrio de Bmsília - DF.
1.1 I . O Registrc de Prcços será formalizado pol internédio da Atâ de Regislro de Preços. nos tetmos do Anexo lll
e nas condições previstas ncste instÍunento. O prâzo de vigência da AIa de Regisho de Píeços será de um ano,

contadô dô primeiro dia útii subsequente à data de divulgaçâo no PoÍal Nacional de Contratações Públicâs PNCP,

e poderá ser pro*ogado por iguai período, desde que compiovado que o preço é vantajoso'

l.l 1 .l . A exisÍência de preços registmdos nâo obdgâ a Preleitura Municipal de Monteiro/PB a fimar as

conr!"Iâçôes que dele poderão advir. ficando facultada a rea]izaçào de Iicitações para aquisiçào de ttnt ou mais

itens, desde que devidamente motivad4 nos termos do artigo 83 da Lei n" 14.133/2021 .

1.12. O objeto desta contlâtação nâô se enquâdta crmo sendo de bem de luxo, confonne preceitua o art' 20 da Lei

no 14" l3312l, e demais legislaçâo aplicável.

z,O.DA IMPUGNÀÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMINTO
2.l,l formaçÕes ou esclarecimentos soble estâ licitação. seÉo prestâdos nos horálios norurais de expediente: das

ü8:00 as 13:00 horas.
2.2.Qualquer pessoâ . cidadâo ou licitaBte - é parte legítima pa|a impugnar o Edital deste certame por

irregulariàade ou paÍa solicitâi esclarecimento sotrre os seüs tennos, deverdo encamiúar o respectivo pedido,

diriádo à Pregoeim, até 03 (tÍês) dias úteis antes da data de abertum da sessâô públisa, Por meio eletrÔnico'

exclusivamentq da seguinte fonnz:
2.2. I -No eÍldereqo: www.cômprÍIsgovemamentaís.gov.bq ou

2.2.2.Pe}o e-mail: licitacaopmmonteiro@grnail.com:

2.2.?.l,Nesia hi1útese, a intega do pedido será divLrigada no sistema eletrÔnico utilizado.

,.i;í.ú12;"=porderá uã, pedidos de esciareciÀentos ou impugnação no prazo de alé três dias úteis. contado

da data dõseu rerebimenro, ljmitado ao último rlia úiil anterjor à dâta da abeÍtura dô certamq e podeú requisitar

sr.rbsídios Íounais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos'

2.4.4 impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua collcessão medidâ exÇepcional qrie deverá ser

motivâda pela Pregoeira, nos âutos do proces§o de licitâção.
z.5.AÇolhida â lmpug.ação contÍa o Edi6l, será definida e pubiicada nova datâ para realizaçâo do ce

obserrados os prazos fixados na norma vigente
2.6.As respostàs aos pedidos de esclarecimentos e impugnâções seráo divulgadas em síÍio elelÍônico ofici

ORC e no iistema" clÊ;trô do prazo esÍàbelecido no item 2.3, e vincularão os participantes e a Administfâção.

,Ç
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Corn issão Permlncntc tle [.rcitacrio
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J.0.DOS ULE\,t EvrOS I'AR-\ LÍCITÀÇÃO
3. LAos paÍicipantes serão fornecidos os seguiÍtes eleÍnentos que integram este Edital pa!.a

].],1,ANIXOI-TTRMO DE REFERÉNCÍA ESPECIFICAÇÔES:
3.1.z.ANEXO II - MODELO DE DECLAITAÇÂO - de nâô emprcgff rne nor;
3.l.I.ANÊXO ItI - MODELO DE DECLARAÇÀO - que a proposta comp(eende a integralidade dos custos;

3.1,4.ANEXO IV . MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇÔ;
3.1.5.ANEXO V. MINUTA DO CONTRATO;
3.1.6.ANEXO VI - MODELOS DE DECLARAÇÔES - cumprimento de requisitos normetivos.
3.?.Á obtençào do Edital será feka da seguinte fonÍia:
3.2. l.Ielos endereços eletrônicos:
3.2. 1. l.lrrtps:i/www.monteiro.pb-gov.br';
3.2. i,2.wu'rv.t ce.pb. gov.br;
3.2. l.3.www.comprasgovernamentais.gov.br; e

3.2. 1.4.www.gov.br/pncp.

4.O.DO STiPORTE LEGAL
.1.i.ilsta licitaÇào reger-se-á pela l-ci F.-delal n'l,1.ll-:. cie l'de..\blil d.-?011;IeiN{irniciprl n"2.119'1014.dc 17

de.Íaneiro de 202-1: I-ei Complerrentar u' l13. de l,l de Dezenrl:ro i1e ?006: Decreto Feliera! n" Il..16l. de i1 dc

l\'larço de :(lll: lnstnrçio Nofmali\a n" ?l SEOES \4L. de ill de Seternbro d!' :01?: e legishçâo ptrtjn.riti,
co:rsidcrada; as altelaçôes posteriolrs das re i'e : idas or'1níis; quc tlc:rrr i-azen&r parlas inttgrantes dc:le Írdittl.
i n,.1;pendentc tlc transcriçlio.

5.O.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRJOS
5.l.O prazo máximo pam a execuçâo do objeto ora licitado, conforme suas car"clerístitas e as necesidades do
ORC, e que admite prorrogação nâs condiçôes e hipóteses plevistas nâ Lei 14.133/?1, esÉ abaixo indicado e será

considerado a panir da emissâo do ledido de Cornpm:
Entrega: 20 (trinta) dias.

5.2.0 fomecimento será execulado de acordo com as especificaçôes dehnidas no conesposdente Tenno de

ReferÉncia - Anexo l. Na hipótese do referido tenno não estabelecer o lôcâl ptu? â entÍegâ, observada a demândâ e

opol1uüidade, essa será leita na sede do Conffatante oü eln uma dàs unidades adÍniüistrctivas, por ele indicada, que
compôe a slra estratura operacional
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: l2 (doze) mess§, considerado da data de sua
assinatura; podendo ser prôn-ogâdo, nas hipóteses e oos termos dos AÍts. i 05 a I 14, da Lei 14. I 33121 .

5.4.Ás dcspesas decoiTentes dô objelo deste certame. corÍerão por conta da seguinÍ€ dotação: Recursos previstos no

o4alrrento vigente. A indicação da dotação orçanrentária especiíic4 com o devido nível de detalhamento
necessário, somente seíá plücessada qüando da formalizaçâo dô ccnftato or.l ouÍro inslrumento hábil.
5.5.QLmndo a validade da Ata de Registro de Preços uhmpassar o exercício financeiro atuâ1, âs desflesas

decorrentes de svenÍuais contralàções futuras, corerto por conta dâs respectivas dotações prcvistas no orçamento
do exercicio financeiro posterior.
5.6.A dolação rçlariva â exercÍcios financeiros subsequeÉes, quarido for o casô, será indicada após aprovaçào da

Lei Olçâmentáriâ respestiva e libemqâo do crédiÍo corespondente, podendo ser tealizâda mediante âposÍilfinônto.

6.0.DAS CONDíÇÕES Or p,qRttclPAÇÃo
(r.1.i\ licitação será realizada à clistância e etn sessÀo priblicâ. por nleio,:io Sistema dc Contprts do Cô\'erno Íredera]

disPoiri!cl xo cildereço elctrônictr; rrrrrr.cor:rPr-as*orerrarrrentais gor.br'.
6.2.Dr.\erão \€r oLrser'\a{los os proc.dinrentos cstabeleciiios ro rnlrLral lrrcnicr} operaciolirl publicado pela

Scçretuia r1e Ceslaro da SccrÊrin ill i:special dc DesbLit oclatiza çiio. Ceslâo e Coler1lo Di-qitai tio Miristér'io,:ja
l-,conotlia, tlisponír,el no rcÍerido sítio illç1rôr1ice paül acisso ao :islenra e operaciolalizaçiio.
6.i.Cabcrá ao iicitafte iElcressailo r'fi p?1fticiFi:rr d+str' ccrtanre. zrc,urnparrhar as opatôções n(l sistcnla eletlôl)ifl)
durantç o processo licitatório e responsabilizar-*e pelo ônus decorrente da perda de negócios diaflte

inobservância de mensagens emitidas pelâ Àdministração ou de sua desconexão; e comunicar intediatamente

provedor do sisrema qualq er acontecinenlo que possâ complomeler o sigilo ou a segurAnça. paÍa imedi

bloqueio de acesso.
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6.4.A pamicipação neste ceúal e é abena a quaisquer interessados.
Pequeno Pone, nos termos da legislação vigenle.
6.5.Nào poderào panicipar os interessados:
6-i.l.Que não atendarn as condiçôes deste Edilal e se s anexos;
6.5.2.Estrangeiros que não tenhan'! repÍesentação legal no Brasil com poderes expressos para receber cilação e
responder adrninistrativa ou judiciahncnte:
6.5.3.Que estejan sob íalência, concrn'so de credores, colrcordâta ou em processo de dissoluçâo ou liquidaçâo;
6.5.,1.Proibidos de participar de licitaçÕes e celebrar contratos administrativos. nâ fonna da legislaçãô vi_qente;
6.5.5.C{o estatuto ou cônl!?to social não incluir o objeto destâ licitação; e

6.5.6.Que se enquadrem nas vedaçôes previstas no AÍt. l.l',daLei I.l.li3l?1.
6.6.O preseate Edital não possibilitsrá â participaçâo das pessoas físicas.
6.7,E vedada â participâçâo de pessoas jurír.licas reunidas cn consórcio: Ás regulares dinlensão c
complexidade do objeto desta contratação benr como as circunstâncias concretas do metcado corÍespondenle, não
reqlLererr a associaçào entre ploponentes, haja vista a existênçia de in(rmeras empresas âptas a preencherem as

condiçÕes especílicas exigidas no presenle celta,ne. Nesse conlexto, entende-se que a formâção de consórcios
acânetaria risco da dominaçào de rnercado, almves de pactos paÍa eliminar a cornpetiçào. reduzindo o universo da
disputâ, podendô relratar na composiçào entre eventuais intercssados, que em vez de estabelecerern disputa entre sr,
formalizariam acordo, na figum do consócio, para suprimir a concorrêrrcia no processo. plejudicando, em últirna
análíse. a obtenção de proposta mais vanta-iosa.

6.8.Nâo será permitida a pârticipâção de sociedâdes cooperâtivâs.

6.9.COND|ÇÃO ESPECíFICA: O licitanle deverá atender ao requisito âbaixo e o respectivo conlprovante-
obrigaloriamente. integrará a documentaÇào para fins de itabilitâçào:
6.9.1 ,Cornprovaçào de capacidade técnico-operacional, âtravés de cenidâo ou atestado lbmecitlo por pessoa

iurídica de direito público ou privado em favor do Licitsnte, que dernonstre a sua capacidade de desempenho
anlerior satis,'atório, de atividade igual ou assemelhada ao ob.jeto da liciraçào. Serão adnritidas as cedidôes ou os
atestados referentes à execução de lornecimentos similares de cornpleridade tecnológica e operacional equivalenle
ou superior ao obieto do presente certalle.
6.9.1.1.O iicitante podeiá apresentar mais de uma ce idão ou ateslado para comprovação da sua capacidade
técnico-operacional.

ó.10.GARÂ\-TIA DE PROPOSTA: O licitanlc deverá atender ao rcquisilo abairo c o respectivo comprovanrc
encaminhado por meiô do sistema eietrônico. quando solicitado pela Preuoeira. como retluisito de pre-habilitação:
6.l0.l.Comprovaçãô dô recolhimento de quantia a título de garantia de ptoposta, no valor equivaiente a R$
44.060.00. Essâ comprovação terá coffô referência o monlenlo de apresentâção da proposta" poúan'tô, o prirzo
máxinro para a "prestação" da referida garantia é aré a data e o horário previstoi para ahertura dâ sessão
pública desta licitâção. Encerrada a etapa de envio de lances e após a avaliação da conloflnidarje da proposta. em
relaçào ao licitante provisoriarnente vencedor, o referido comprovante deverá ser encaminhado por esse proponente
no prazo de 2 (duru) iroras, conlado da solicitaçào da Pregoeíra. Cabcrá ao licirante optar por unra das seguintcs
modalidades de garantia:
â) caução em dinheiro ou eln Iítulos da dividâ pública emitidos sob a lonra escritural, rnedianl.e registro em sisr!-ma
cenlHlizado de liquidaçâo e dc custódia aütolizado pelo Bnnco Central do Brasil^ e avaliados pelos seus vâlores

econômicos. coníorme defi nido pelo Ministério competente:
b) seguro garantia;
c) fiança bancâlia er]ritida poÍ b trco ou irlstiruiçào financeira dcviclarnente autorizada a ôper?r no Pais pelo Banco

Central do Brasil e deverá constar e\pressa renirncia do tiador aos benctlcios do arligo 827 do Código Civil;
d) títulü de capitalização custeado por paganrento único. com resgate pelo valoÍ total, sob a modal dc
instrrlrenlo de garantia. elnilido por sociedades de capitalização rcgularnente constituídas e âutori
Covemo Federal. A refedda gar.urlia, quando na modalidade caução em dinheiro, deverá ser depositada na
contâ:

inclusive as Mi
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Comissão Pemanente de Licitação

Titulàr - PREFEÍTURA !lLrNlClPAL IrE IIONl'EIRO.
Banco - B.INCO DO BRASII-.
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Eslado Ll;t ParlÍha
PttI] }.E I'TU R..\ }IU\ICIP.\L DE }IO\'TEIRO

ClInis!ào Pcrntancnlç de I-icitaçàr.,

Â

Agôncia - 0.229-1.
Contu Corlente - {.1J1-0.

Na ltipritcse rlo respectir.o colÍtl:rrovilÍr1e bancário aprescr{ar algrima inconsistincia q0c Iàô pefmila il conlll.]raçào
rie Jepósito do ralor lelerar]tc à gam tia. a proposra sciá dcsclassjil cada.

No çaso de prestaçào na rnodalidacle segriro-garlntia. a apólic,"' deverá sel enritida por socicdade segLtradora

devidanicittc aLrtolizada ri opeial pela Suprrinlendôncia dc Seguros Privados - SUSIiP e dever'á possrtir tegiilro
!álidr, ra SliSLP at; a datâ e o horàrio da abeúLna da sessào prirblica. sob pena de lejeiçào da galantia
ír.10.1.1..{ grrrantia dr: proposta seri dclolrida ao lieitantc no prazo de )0 (dez) dias irtcis. cr)ntadc da assinaLittr ilo
aontrato oLr cla data enr clue iill declararia liacassada a licitaçào,
6.i0.l.2.lnrplicará e\ecuçaro do vlilor integral cla sir)'antia c1e p-rrçr11051a â recUsa er'r as!iÍrar o contralo ou ir liio
ap|tsentaçâo rlos docLrnenloJ para a cootataçào:
6.10.1,1.Nào scndo corrrp.rovado o recelllirnento da sorrcspondenÍe qLlaniia a tilujo de gilrânliit dc pl'opoSlil

coltbrinc as rJisposiçôes deste itenr. inclusive se lbl lealizado postcriolrenle â! data e o hr:tário prtr istos pata

irbe:tula (la ses5ào pública desta Iicitação. a respeÇtiva proposta serii desr.'lassilicltia.

7.O.DO CREDENCIA\IENTO
7.1-Podelào parlicipat de5te Pregão r-r,,i irltcressaalos qLle c'stiveren] pre\ ianlr'nle credenciiidos tlo Sistcma dc

Codasrratne[t() Linificado cie Forrecccioles SiCi\lr e no Sisteila de Conrpras t1o Gorerllo Fedcra]. acessando ao

site \vu.\\'.colltprasgovematltcntais.gc,\'.br', por meio r.lc Certjtlcado Digiral ccnlelido pciii lntiaestnttula d. Chaveii

Púhlicas llrasileira tCP - Ilrasil.
7.l.Os intsres:ados lieverào illcnder às condiçôe! erigidas no ca(lasttenrento no SICÁF até o terctiro dlir iitll
Llnterior à dâta previsra para rcccbinrcnlo das proFost:rs.

7.1.O licitante responsabili:za-se cxclusiva e iôflntrlnrente peias transaÇLics cÍetrudas !'nr scu nolre- assulllc colll(,
lilrcs e r rrd;rclejras süâs i)r'l)|osras e sr,u-§ lances. inclusivc os illos praticrdos diretanrcntc ou llor se{i rÊprrsentilnle.
c\cluidt a rcspcnsabilidlrle rlo prt,r,cder do sislcira elclrônico ou do ORC por evcntLrais cllnos decrlrcnlcs dc" rtso

intier ido da..{ credenciais de acesso. airda que por tercciros.
7."1.i: tlc lespolr-sabiliiladc clo cadastrado conterir a cxalidào dos scus dad,os câdastrais nos reiàridos si-rÍemas c

mentê Irts atualizados jrrnlo aos tiigãos lesporrsáveis pela inlornaçâo. dcvertlo proctdcr. il]]cdiatâlncnle. li

correçào L',u à aheraçào dos registiôs tão lo[o idenliilque incoreçâo oli aqucles se lolrc]'r desatualizitdos.

7.-i..,\ niio trbservúnc!a tlo disposto no ilem anteriôr po(lará enseia| clesc lass iicâçào !'lo i']lomcnto da habilitar-ào.

8.0.DÀ APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
8.l.Os iiçiranre-r eacaltrirll-larâo. erclusivarlenie por rneio clo sislrmâ Êletr(inico. a itropolta ctrrn o preço. coni't,ttre
cr elitério Ce,iirlgarnento adotado nestc I]dital. até a di]'.a r o horáÍio esl.abelecidos para abcúura da scssào Pública.
3.l..No cadastrarlcnlo dl proposla irliciel, o !citanÍc declamrá- enr canrpo pr'óprlio ilo ristetra. rtlali-"alll.'nlc ,tr

tlechrrções neccssárias e obfigatórias. sem prr,,iuizo da erigênciir dc oulr'as declaraçr-rcs prcvistrs em le3islaçàtr

rrspecí1lca. na L.ei 1.1.I13.'?I: lâis conlo:
8.i.l.QLre está aieltte e concolda con: as co|diçôes cr)ntidas rlo L-:(iilal e seLrs anexQs. bcm coll)o (l!' qllc 3 p.oPasla

apresentlda eoltprçe[dc a intelralidadr.- dçrs cirstos parâ :]tcrdirnenlo dos direitos trabaliristas asscgttratitts lla

Con,{tinlição l--ederal. nas leis labalhistas. nas nofrras irliirlegais. iras cor\'erçôes colclirlls de tlelxlllo e no:

temtos de ajustalDento de conduta |itentes na dittil da sua cntrcga crti definitivcr e quc cllmpre Lrlenameitte os

lcqLrisitos de habilitrção iJellnidos no irslrufier'lto cü1\'ocalót'io.
S.:.l.Qua não etnlrega menor dc l8 anos enr tlabalhÕ llotun]L]. pcrigoso oit insalLtbre e l1ão alrpregâ tlltnrrr ,lr lô
ânos, sâlvo menot, a pafiir de 14 alos, na condiçâo Ce aprendiz, tros tefmos do Ârt. 7', XXXill' da Con§ti

Í'ederal

,a

8.?.3.QLie niic, possrri^ ent sua carleia plodLrtii'a. enlprcgiilios L'\ccLIlilrdo lrabrlho degrilda,)Ie

obser.r,anJti o disposlo [L]s lnci-sos III e lV,cioArl loenolncisolll.do,Arr.5'claConstituiçàol:ttleral
8.:..l.Qre cLrnlpr. as c\igênciNs cle rescn:r de czirgrrs para pesiot c(rn d.'liciênc;a e para reabilitado rla

Social, previstas em Lei e em oukas normas específicas,
8.3.O lúitante enquadrãdo como Mictoempresa ou Empresa de Pequeno Po,1e deyerá declaraq ai

próprio do sisiema eletrônico, que cumpre os requisitos e§labelecidm no An. l', da l-ei 123/06'

ou

idêncir

Ír

nda,

l

i

I

I
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rusutluir do tlatarnenlcr lavo:ccicti preyisto em seus Afls. 4l I .19. olrservado o dislloslo uos §§ lo ao
tla t.ci I4, i 13.2l:
8.-l.l.No lote exclLtsivo para panic;pação de microerlpresar e elrpresas tle pequeno pc.rte. a assirralaç;io do carnpo
"nilo" impedirá o p: ossegrrinrenlo oo ccl1an1c. pirra aquele lotc; e

B.i.l.\os lttt.'s erlr qlre a pafticipação nàc, 1br erclrsiva pala nricroempresas e errpresas de peilrii:no porle. ii
assinalaçào do caDrpo "nào" apcnas produzirá o eiêilo dc o licitante não lcl dircilo ao traraqrcnro làrt,rccr.iL,
pre\,isto Râ Lei l2Ji06. rnesno que ;nicroerryresa ou cnpre-sa de pu'queno por1e.

8.-1.Os licitantes Lroderào retirar ou sribstituir a proposra, anteriorrrrenle irscrida no si:tema. até â abeltura d.r sessio
pública.

li.i,r.vào haverí ordcrn de classilcaçdo na etapa de apresentaçào da proposta pelo licitantÊ. o clue ocoÍrerá somenle
epos os proccdirnentos de âbefiLrm da sessão pública e da tàse de en\io de lances.

8.6.Seriio ,:lisponibilizados pa|a acesso p[lblico os alocuil]cDlos que cornilôem a proposta .los licitantes con|ocaçios
para apreseirtaçào de propostas rinais. ailós a tàse de envio dc lances.

8.7.Desde clue disponibilizada a tirncionalicladr- no sistcrna. o licilantc podcrá palameltizal'o set! \al.1r tlnal rttrrirno
quando clo crdastrirmento dâ propostí e o[]edecerii às scguintes tegras:

E.7.l.A aplicaçào do intcnalo mininro dç dili'rtnça de ralores- que inuidirii tanto e,n rclição aos lallccs

intermediárjos qr.rarrto em relaçào ao lance que cobiil a nrelhor ôferIa: c
8.7.1.Os lances serào ile envio autolnárico pclo sislema. respeltado o valor finai mfuimo estabclecldo e o intert'altr

cie que tmta o subitern anterior.
il.8.O Valor llnal rníninrrt paranretrizado no sistenra pôderá ser alterado pelo fomecerlor duranle a 1àse dc disprtta.

senelo rcdadri lalor srtperior a lance-iá rcgistl.ado por ele no sistcrna.
ii.9.0 ralor llnll rrinirno paraltetrizadcr possllirá caráier si!:iloso para os demais licitartes e para r: ORC. poderldo

ser disponihiiizailo estril;i c !ranlraneiltcilleste aos iJrgãos de c(nltr'olc t\lL1'llo e irteliro.
3.l0.Cabetá ao licitante acompanhar âs opcraçôcj no sistelnll eletrônico (lurantc o ptocrsso liciÍatóti(' e se

rcsponsabilizar pelo ônlts deconcntc da perda dc negócio5 dianle da inobservârrcia de ntensagens enritidas pela

Admirli.lrtiá,.oU de stt.r d<.;io,t. rà,,.
8.11.0 licitelrte deverá comunicll| inrediâtânrenle ao proYcdor do sistema qualquer acollecinrerlto que possa

c(nnpromeler o sigilo orr a segurança- p:r'a imediato bloqueio de acesso.

8.11..,\ lirlsidade de declaraÇão reiari\a ao cunrprir]'rento de r.lualclLrer condiçào srlicital,r o Iicitanle às süllçiei
prclistas na l-ei 1.t.lli'll, e neste lldital. A Pregoeila poderá p|omover diligência dcstinada a esclarecet as

inlonnaçries dcclaladas.

g.O.DO PREEI(CIIII,IENTO DÁ PROPOSTA
9.i.O iicitante dererá erriar sua PROI'OST,\ uediarrtc 0 precnclrinrcnio. r'ro sísleÍrla elrlrô!)ico, de todits os

cânlpos necessários e obligar(rrios ltâla o ü\ilnlç' de Íbrur:r objetira da stta real adequitçio e cxcqiribilidade. t',Lis

cotr]o:
9.1.1. Valor unitiirio rio iler.,r: expfcsso etrr tnoeda corlenle naciottal:
r).l.:.Quant,dade: corliarnrle ll\ada no 

-ferrro 
de llefêr!ârçia - Áncso l;

9.1 .3.lvlarca: se 1bl da l.'r'ópria crnp.ursa deverá scr inlot maclo "própria":
9.1 ..1. DescriÇio do obleto: contendo as inlornraçôes similâres à especillcação do 'fertlto de Retirência - An,:ro Í.
g.l. fodas as especiilcaçÕes do obielo contidas na proposta Yinculanl o Conlrât[do.
q.l.Scrii cotado Lur iinico prcço para cadri itern. cotlt a Lililização de rluas casas decitnais.

9.1.4 quantidade de unidiide a ser cota{la está Íj\âda no Tellno de Rcttlancia - Anexo I:
().,1.1.O i-icitante nào pocierá ofe]1ar proposta crn qrnftitativo inleriot ao náxino previsto Pala c0nl]âtaçà0-

indicado na colun:r "qua idade" .lo rtJL'rido te.nio dc rcltrÊnc;a-
9.5-A inclicação de "prr.ipria" em cantpo especifico. cor-lo lloÍ exemplo "trlarca"- para o caso t1e ben: prodLrzidos

pela priipria empresa. é condição para a nào identilicaçtro do licitante.
9.6,4 apresenllçào Jas proposlas implica ohrigatoriedadc do cuntprirnenlo dils.lisPosiçôc,s nelas contid

conÍ'orniidadc ijonl o quc di>pÕc esle Edital e seirs anc\os. asslrrllindo ô prol-iorlcnte o comProlilisso de

objeto licitado nôs seus terntos. benl corno de lbrrecer os rna{criais. equip;tttetll0s. Íêlt'ametltas e

do

''',''...'']r...:.:-:

ent

o
síli

necessiirios. eln quantidades c qualidadcs irdetluada.s à pcrleilâ oxecLlção contril{tlal. promorendo.

<-)
À,
o
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9.8.Nào sení adinitidâ a previsão de preços difererites em decorrência do local de effrêga do objeto {ta presenre
contÍaçâo, mesmo quando disÍintos; ou ern razão da lorma e do local de acondicionamento; ou por quâlquel'outro
motivo.
9.9.O Preço ofedado, tanÍo na proposta inicial, quarto na etapa de lances, seÉ de exclusiva rcsponsabilidade do
licitâBte, não lhe assistindô o dileito de pleitear qualquer alleração, sob alegação de eno, ornissão ou qualquer outro
pretextO.

9.lC.Se o regirle lribulário d: empresa implicar o recoihitnento de tributos em percentuais r,âriáveis, a côtâção
adequada será a que corresponde à média dos efetivqs recolhimentos da empresa nos últimos doze lneses.
9.1 I -hdependenternente do percentual de ldbmo inserido na planilha. no pagâmeÍrto seÉô retidos na fgÍrte os
percentuais estabeiecidos na legislaçào vigenre.
9.1?.Os licitantes devem respeitar os preços nráximos estabelecidos nas normas de regência de cônrataçôes
públicas federais. quando participarem de licitações públicas.
9.l3.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualqu€r elemetrto que posss idenÍificrr o lieitante
importâ desclàssi{icâçâo dâ propostâ corrcspondente. senr p§uizo das sanções previstas neste Edital.
9.l4.Após finalizãr a etapa de lances seÍá solicitada o envio da proposta inicial.
9.15.4 proposta anexada der.e ser assinada a punho ou de forma digital.

IO.().DÀ .{BERTLIRd DA SESSÂO, CLASSIFICAÇÂO N,,IS PROPOSTÀS I FORMUT,ÂÇÀO I)Ii
L,\\CE§
l0.l.A abertura dl plesente licitlçào ilar-se^:i autor'rlÍriicrlmerite erli sassào pública. pol m:io de slstturt elelrônito.
na data. hordrio e local inclicados neste Edital.
l0.2.Os licitantes poderilo rctilar ou substituir a propostii. anterioflrente inserida no sislerJra. lile e abertLtra da

sessâo pLrblica:
10.1. I .Sei á dtscla:siticada a ploposta qLre iderrtiiiclue o licitantc:
10.1.1..À rlcsclassi!lcitçrào ser á serrllrc tindiirTr!'ntada e registracla ro sistema, col]r ocorlpanhanletlo et'n lt:rrl() rcal
por ttxlos os farÍjcipanies;
l0,l.l.A nào desclassificação da plolrosta nào inipcde o seu jrrlganrento rlctlritivo crn scl'ttido colt[irio. la'r'ad() a

c'leito na firse de aceitaçào.
10.1.() sjslÉlra ortlenarír a Lrlo |nat icnrlrente as prop0stas classificada-<- -cÊndo qu. son]cnta estas ltarticiparào ilâ lirse

de Ialces.
| (). l.0 -risrqna d is[ionibilizar'á carrçro próplitr p:rra h ocl de mensagens .nt! c a Pregoeira e o: licita!l1e:.

i0.5.Jniciilda a lase cont;]etiti|a, os licila[leJ podelio encarninhir ]anccs erclusi\'anlenle por tttcio rio :i.trrrrr
çletrônlco. sendo inecliatarlente ilÍ-orrladils do seu rccebimenlo e rio valor ccnsignado ito registro:

10.5. I .O lancc dever'á set oltrtado pelo valor dcr iotc.

l0.6.Os llciirntes poiierào oterr'cer lances sucessivos. observrclos c, hofi'trio llxado pata lbenuta dl sessão c:ls
rcgrrs estebelecidas rreste Edital.
1tl.?.0 liciÍante so]]tente poderá olileser laltcr'dc vaiol inli'tio| ao úiltirrrr por ele ol'e ado e tegistrado pclo

sistenlít:
l0.f.l.O ioter\alô rnínirno de di1'erença iJr Valores cl'rt|c. os irnces. q',re incidir/r lanlo cm relaçato aos lances

inte|t.lediár'ios quanto etn rclaçào à ploposta qLic cobrit a rnellror ol'erta .leverar ser de lis 100.00 (cein reüis)

10.8.Desrlc que disprnibilizada a fi.rttcionalidadc no sisletr.ia:

l0.li.l .C) liciianre poderá. unra iutica Ycz. ercluil sru últimcr lance oleÍado. flü inten'alo dt quinzc scgundo: apr',' o

r.E

9.7.No valôÍ pt'oposto esaú incluso lodos os cl]stos opel"cionais. encargos previdenci slas,
tributário:, cornerciais e quaisqr"ier outros que incidarrr dircÍa ou indiretarttente no lbrllecimeillo dos bcns.

registro no sistema, na hipótese de iance inconsistente ou inexequível;
10.8.3.4 Prcgoeiü podeú, duünÍe a dispüta, como medida excepciona|. exc lLrir a proposla ôu o líuca qus possa

comprometer, res1ringir otl írustrcr o caráter competitivo desse processo licitattrric,. ntedianlc cotrrtnicaçio

rlctr'ônica ruiollli:li.4 !ia sisl.'rtra. E!erttrill e\clüsào de Drop'osta do liclianle implica a retirada do lic

-.E

cortame, §em pÍeji"líz-o do direito de deÍ-esâ.

i0.9,Será ado:aão parc o ertvio de lances neste cettame o modo de disPuta "abello", em que os lici

apresentalão lances pÍtblicos e sucessivos, com pronogações.

ilo

tr,
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l0.l0.A etâpa de lances da sessào pública terá duração de dez minutos e, apos rsso, sera
automaticamente pelo sistema quando hor"rver lance ofcrtado nos (rltimos dois minutos tlo perÍodo de duração da
sessão pública.
10.!l.A prolrogação aütolnática da etapa de lances. de que trata o item ânterior. será de clois rninutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviâdos nesse período de pronogação, inclusive no caso de lances
intermediários.
Iú.i2.Nào luvendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessào pública eÍ)cetrar-se-á
automaricamente. e o sistema ordenaní e divulgará os Iances confonne a ordem Ílnal de classificação.
l0.13.Definida a melhor proposta. se a dilerença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 59ó (cinco por cento), a Pregoeira poderá admitir o reinício da disputa aberta, paa a definição das denrais
colocaçôes:
l0.l3.l.Após o reinício previsto no itenr acinra. os licitantes serão convocados para apresentar lances
interrnediár'ios.
l0.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem
crescente.
l0.l5.Nào serâo aceitos dois ou mais lances de llesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado ern
pnrneiro lugar.
10.16 Durante o tlanscurso da sessão pírblica. os licitantes serâo ilfonriados, er) ternpo rcal, do valor do melhor
larce regisÍrado. vedada a identificação do licitanle.
i0.l7.No caso de desconexâo com a Pregoeira. no decorrer da etapa cômpetitiva do Pregào, o sistema eletrônico
podcrá pennanecer acessível aos licitantes pam a rccepçâo dos lances;
10.l8.Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeim persistir por tempo superior a dez tninutos, a

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horan da cornunicâção do falo pela

Pregoeira aos panicipantes. no sitio eletrônico utilizâdo para divulgaçâo.
10. l9.Caso o licitante nào apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
l0.20.Ern relação ao lote não exclusivo pam panicipação de microempresas e empresas de pequeno porte, üma vez

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçâo automálica do porte da entidade emprcsarial. O sisteina

identificari em coluna própria as rnicroempresas e empresas de pequeno porte participânles. procedendo à

comparaçâo com os valores da primcira colocada. se esta for empresa de maior pone. assim como das demais
classiÍicadas, para o fim de aplicar-se o disposto uos Arls.44 e 45. da Lei 12il0ó.
10.2l.Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno pot1e que sc encontrârem !]a faixa
de ate cinco por cenlo acirna da nelhor proposla ou do mellror lance. serão consideradas empaladas conl a primeila
colocada.
10.22.4 meliror classificada nos terÍnos do itern anterior teú o direito de encaminhar unra últirna oierla para

desempate, obügalorialnente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos conlrolados Pelo
sistema. contados após a comunicação automática pâÍa tanto.
lo.Zi.Caso a microempresa ou a empresâ de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes rnicroernpresa e eÍnpresa dc pequeno porte (lue se

etrcoIrtrem naquele interrc]o de cinco por cenlo, na ordem de classificação. para o erercício do ntestno direito. no

prazo estabelecido no item antçrior.
l0.2.l.No caso de equiralência dos valores apresentaclos pelas microempresas e empresas dc pequeno porte que se

encontretn nos intervalos estabelecidos nos ilens anterioles, será realizado sorlÊio entle elas pala que se identifique

aquela que primeiÍo podcfti aprcsentar melhor oferta.
10.2-5.Só poderá haver empate entre ptopostas ig[ais. nào scguidas de lances.

10.26.Havendo eventual enpate entre proposlas ou lançcs, o critério de descnrpate será aquele provista oo Art. 60,

da Lei 14.133/21,lesta ordem:
10.26.1 .Dispula final, hipótese em que os iicitantes enrpatados poderão âpressnrâr nova proposta cr11 ato contínuo à

classificação;
I 0.:6.2.^ valiação do desenr

urilizados registros cadastrais
I 0.26.i.Desenvolvimento pel

confonne regulamento;
I 0.26.4. Deserrvolvimento pel

penho coritl-atual prévio dos licitantes- pal? a qual deverào preferen!-jâlmenle ser

â

ia

para efeito de atesto de curnprimento de obrigaçôes previstos na Lei l'1.133,121;

o licilarte de ações de equidade entre homens e tnulhercs no ambiente Ce tra

ít,
o licitante de programa de integridade, conforttle orientaçÓes dos ôrgàos de con

i
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10.17. Persistindo o empate, será assegurada prelerência, sucessivatnente, aos bens produzidos por:
10.27.1 .Empresâs Bstabelecidas no teritório do Estado ou do Dishito Federal dô ORC;
I 0.27.2.Ernpresas brasileiras;
i0.27.3.Empresas que invisÍam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
I 0.27.4. Empresas que comprovem a prática de rnitigaçAo. nos termos da Lei n' 12.187i09.
I0.28.Errcenada a eÍapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
perntanecer acima do preço mâ\imo deÍlnido para a contmlaçào. a Pregoeirà poderá negociar condiçôes nrais
vantajosas, após definido o resultado dojuigamento:
10.28.1.A negociação poderá ser feita com os dernais licitantes. segundo a ordem de clmsificaçâo inicialmente
estabelecida. quando o pritneiro colocado, mesmo após a negociaçâo, for desclassificado ern rdâo de sua proposra
permanccer acima do preço máximo definido para a contratação;
10.28.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demâis Iicitantes;
l0.38.3.Concluída a negociaçáo, se houver, o resultâdo será divulgado a rodos os IiciranÍes e registndo na ata da

sessâo p(rblica, devendo esta ser anexada aos autos do processo;
10.28.4. A Pregoeira solicitará ao lichante melhor classificado que, no pnuo de 2 (duas) horas, encaminhe a

proposta comercial atualizada, adequada ao últirno lance oferrado e Ês condiçôes lesultantes da eventital negociação

realizada. A proposta deverá ser acolnpanhada, quando necessário, dos docunrenxos complementares destinados à

contirmaçào daqueles já exigidos no Edital e apresentados no sistema, bem como do catálogo técnico otr

docLuuento equivalente contendo a indicação da marca, modelo e as especificaçôes cornpletas dos produtos

ofeÉados. para tins de análise de conformidade cotn o objeto licitado. O não alendimento à exigência de

apresentaçào do catálogo ou documento equivalente no prazo assinalado podeni ensejar a desclassiÍicaçâo da

p()posla- nos terrnos da lcgislaçào r igcntc.
10.28.5.É facultado à Pregoeira pronogar o prazo estabelecido. a partir de solicitação fitndatnentada e âccita, íêita

tantbérn no sistema pelo licitante. antes de findo o prazo, ou de ol'rcio, quando coostatado que o prazo eslabelecido

nào é sIllciente.
l0.l9.l-lâvcndo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão. infonnando no sistema a nova dâta e horário Para a

sua conlinuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quâtro lnras.
10.30.4 pós a Degociação do prcço. a Plegoeira iniciará a fase de julgarnento da proposla.

II.O.DA FÀSE DE JULÇÀNIENTO
ll.l.Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira realizaú â verificação da confornidade da proposta

pllvisoÍiamenÍe classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à cornpatitrilidade do

preço íinal ern relaçâo ao estipulado pâra contratação, conforme definido neste Edital

i L2.A Pregoeira poderá convocar o licitanle para enviar docu:nento dígital complementar, por tncio do sislema, no

prazo dc ? (duâs) horas, sob pe a de nào aceitaçào r.la proposta:
'l l.l.l .F facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a paÍtir de soliciração fundamentada e aceita, feita

tatnbém no sisterna pelolicitan',e. antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o Prazo eslabelecido

nâo É suficiente;
I l.2.2.Denlre os documenlos passíveis de solicitaçâo pela Pregoeira, destacam os que contenham as caraclerísticas

do produto ofenado, tais como marca. modelo, fabricante e procedência, encaminhados por meio do sistenta

eletiônico, ou, quândo indicado pela Pregoeira. por outro meio eletrônico, sern prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de nào aceitação da proposta.

I l.3.Será desclassificada a propostâ vencedora que:

I I.3.1 -Contiver \,ícios insanáveisi

que

insauiivcl.
I Li.6.Nào contprovar. quando solicitado pela P|egoeira recolllilnento de quantia â littll() de lla[?rr]tia dt ptt,

rtos tenlr.,s rlo it."rr 6. I U dc'te Fdit:rl.
I 1.4.É indicio de inexequitrilidade das propos tas valores inferiores a 50?'o (cinquenta por cento) do valor

I a imediala cot]firlnação. será dâda ao licitanle a oporlun

I l.l.2.Não oberlecer às especificaçÕes teclricas conlida§ no Terrno de ReieÉncia - Anexo l;
I LJ.l.Apresentar preços inexequiveis ou perrnanecercnl acima do preço máximo deÍinido para a coulrataÇão;

I I .3.4,Nào liverern sua exequibilidacle delnonstrada, quando exigido pela Administraçào;

ii.i.s.apr"rorrr 6esconlonnidacle com quaisquer our'as exigências rlesre Edital ou scus anexos, desd

pelo ORC: em tal sitlração, não sendo possíve

il
dc

&
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Ista'lo t]a Palrihu
Pll.I1FE l1'UR..\ !IU\lCIP,\L DE IIO§1-EIR()

C'r.rnlisrào Pcrmantlle,le Lic itscàtt

dclrorstrar a sul exequibilidrdc. sendo-lhe lacuitado i-r prazu dc 2.1 {\'jntc e qu:ltro) LoÉs pa}.a

iííft,

À

do sistema eletrônico, a documentação que comprove a viabilidàde da proposta:
t L4. l.E facultado à Pregoeira prormgâr o prazô estàbelecido, a partir cie solic itaçâo lirndan;cntarlâ e xc.,ita. lelia
Iambém iro sistemâ pelo licirante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado qüe o prazo estâbelecido
não e stlficientE;
I 1.4-?.4 inexequibilidade" nessa hipótese, só set'á coÍisiderada após diligência da Pregoeira, que comprove:
1 l.4.2.l.Que o custo do licitante ultapassa o valor da proposta; e
I 1.4.2.?.lnexistirem custos d€ oportutidade capazês de justiflcâÍ o vulto da oferfâ.
ll.5.A Prcgôeira poderá. nojulgamenlo das propostas, sanar eros ou íalhas que não alter€m a sua substância e sua
validdde juridica. alritruindo-llres eficácia pala fins de classificação.
I l.6.llavendo necessidade, a Pregocira srrspenderá a sessâô pública inclusire para a realizaçáo de diligências com
vistas ao sa.rea:nento de evenlLEis erros e lalhas das proposras. Em qualquer hipólese. o seu reilicio somenle
poderá oconel rncdianle aviso previo no si5tema com, no mínimo, vinte e quako horas de antecedéncia e a

ocorrência seriá registrada em ala.
I l.T.Encerada a &se de julgamento, após vetificâda a conforiÍjdade da propostâ ciassificada ern prinreiro lugar
quanlo â adeq$ação ao objeto estipulado e colnpâtibilidade do preço final em relaçàÔ ao estirlado para a contÍação,
a Pregoeira verifie$á a documentêçãô de habilitâção dô licitânte, observâdo o dispôsto neste Editai. Antes. porem,
como requisito de pre habilitação, sexá solicitado ao licitante provisoiamentq. vencedor a cornprovação do
recolhimellto de quantia â título de garantiâ de proposta, nos termcs do item ó.10 de$e Edital.
I 1.8.O tieitante poderá sübstituir a doc mentaÇão pala fins de habilitaçao juri{lea, flscal, social e trairalhislâ, e

econômico-finarrceira, exigida neste cedâme, pelo registro cadastral no §isten; de CadssÍÍamento Unificado de

Fomecedores - SICAF do Coverno FedeÍal" apÍesentando. obrigatcriarirente, em substituição apenas aos releridos
documentos par ele abrangidos, o respectivo "Registro Cadastral" ern plena validade.

r 2.0.rlA HABTLITAÇÃo
l2.i-Os docLllltertlos prc\ istos lrcsle jnslrul1rento. lecessiu-ios c .rLrficientei para deilonstral I capacidatle do

licirante cle realizar o objero da licilaçào, scrào exigidos para fins de habiliração. corlonne as di-sposiçÕes do< Arts

6l a 10. dr L ci 1.1.ii3 21.
ll.l.llessalrldo o disposto no item l1.8. os l;citantes deveràLr cncaminltar. nos tenros (lesle lrdital. ii
Liocur-.1cntaçào relacionada nos iter.s a reuuir. para iins dt IlAlllLtTÂÇÃO:

] ].3.PESSOA JLI Ri DICA:
i 1.3. i.Plor a de in:criçào no Cadasfro Naciortitl da l'essoa .lur-íJica - CNP.I.
Il.i.2.Prcrva dc irrscriçào lto cadastro de.orltril,.Llintes estadual. relalivo ii sedc do licirante. peúinente ac sell lanlo

de at ii idade e cornpat ír'el cc-m o obieto corltriililal.
if.i.3.No caso de erlplcsáiio indiridual: inscriçâo no R.gisilo l)úl.lico dc Errpres:rs l\'lertall1is. â cargo dà -llrnix

Corncrcial cil respccrivl sede. l,im se Iratando dc Microcirrplceldciior Intlividual - Ml,l; (--enitlcado da Corrdiçiio

de lvl ic roenrprcendedor Indii,idual - CCN.II:l. crija aceiLaçào llcari corclicionada à \.ri1lcaÇào da arucitticidatie no

sititi rt » l. porta ldoentpreende,.lor.gov. br. No caso de ,sociedadc empresária. sociedacle iiniitatla Lrnipessoal St.L
,.ru socicdade idcirrillca{a r-olro cllpresa individual de responsabilrdadc limiiada - ElREi.i: inscrição Co rto

coilitiluliyo. esta1ttto oLt conl]alo sociâl no Registro Público de F-üpresas \rercantis, a cârgo da.lunla Llottrerciel da

ttspectila seale. acolrrpitnhuda de docurnento cornprobatór'io cle seus adorinislr'adores. l,!c caso de socicdadc

sinrples: inscr.içào do ato constitutjvo no RegislÍo Civil de Pessoas JLrríilicas do iocal de sua sede. acotnpanhade de

docirnrcnto cornprobatório de scus adnr in istradores. No caso rle tliitrl. sucrrrsal oLt agência de socicdade silnples oLt

Crnptt\auia: in\Ctiçiio dú alo lJut5rilulivo da fiiial. sucLrrsal otr agência d:r socicd:rde sirnples ott empresária.

resper.tivãltente. no l{egisrro Civil das I'cssoas JLrr'ítljcas oir no llegistro t'úblico de E:npresirs lvlcrcanti: onde lsnr

se6c a malriz. Lt:t se t;atando rle socieciilde empresária estlangeirl com .iliritção Pcllllencnte l'lo Paí\: de.relo de

aulorizaçio para tr,rlcionauento no B!asil S lientâ- se qLre L\s docLlureiltos relacir.lnados lleste sul,ritenl de!e.ào cstar

acompanhados de todas as alterações oú da corrsolidâção respectivâ.

ú]linios cxtrcícios sociais. í)s rel'clidos clocrtrlt.'ntos liruitar-se ào iio
I2.3-4.Ualanç.o patrhnonial, demonstraçãü de resultâdo de exercíc io e dernais deülon§iraçóes corltiilrcis dos d

illtirno e)iercício no cilso dc a pe,<:oil.l

@

têr §ido cor§tituída llá menos de dois anos. As pessoas juridicas criadas no exercício financeiro desta lici

ois
icâ
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^tilo 
Circulante. Realizár'el â Longo Prazo

I C ---------------
Passivo Circulante - Erigír'cl a Longo Praro

Alil'o Tolal
sG = ----,-----------

Passivo CircLrlante - ExígÍvel a Longo Prazo

Atiro Clnculante
LC - -.------- .

Passivo Circulante

respectir o Cenilicado de Regul aridar-lc ibrnecido pela Caixa Econtiinica I'cdcral.
cia ile dcbitos inaclÍr'nplidos pera te a .lLrstiçr rlo Irabalho. mediallle a aprcsentilçâo dc

ll.i.-5.Prora rie r:gLilarirlade ÍiscaI perante a I.azenda r-acional. rnediante apresentação tle certidâo erpcdiria

coliiurltar'tlente pelli Secreralia da Recçira Fe<ieral do Rrasil - RFII e pela Prcrcutadotia Cclal da Fazcrria Nacioral

--PGFN. retirentc a todos 0s crtiditos llibuta|ios ltderiiis e à Dívir.la i\liva da Unià(r - Dr\U por clas adtninislrados,

inclusirr aquc-les rciatiros ri Segulidaric Social. no: ternros da I'ortaria Conjunta n'' l.?51, de 0l de orrtrbro rie

l0l,l. do Secr*ário da Rcceila Ferlcral do Brasilc da I't ocuradora--Gcr3l da Fazerlda Nacionill.

ll.i.ír.Prova de re-gulifidade cL)l'l a lazenda L..stlriual c \4Lrnicipal da sede do licilantc. ralativa à atilidade cnl cLrjo

e\critici() contütã ou coucorre. lncdltntc aprcsentaçâo de redidào rlegâli\ a. ou ouh'o !-quivâlenle. na Í'orma dir lei.

I 2.1.7.CoDip r ovaçâo Ce regLilariclade f(]lativa ao Fundo dc Girrantia pot Tcmpo de Serviço -- Ft-iTS, aprcsenlando cr

llstaijo cla Paraíha
PR,Ef-[l'IUR.l llUIlCIP,\I- DE ]1Or-Ttl

Com issão ['cnranentc de [-icitacâo

l Íabâlhistas CND-]-. nos tcrrnos dr> 'l ítulo vll-i\ .ia Cônso lidaçào das Leis do

dcver'ào aleirder a rodas as er.igências da habilitaçào e pcderào sLrbstitLriI os dc
de abcr-trrrr

balairço

i2.-.j.,t,1 O Balanço Patrinlonial e Derllonsrraçôes Côntábeis de\.crào cstar assinados pelo representanlc icgal da

enrplesa e peio Coutador ou poI outro prolissional cquiralente devida:ncnte habilitado, Íegistrado no CRC,
devendo ainda arexar a Certidiio de Regularidacle do Conselho Regiorral de Corrtabilidadc do seu domicílio
p.oiissionai. dentlo <le validade e cópia do CRC. colr t'oto.
l:.,i.-1.2 .,\s ernpresas corstituídas no exelcicio em aurso dcverão apreserlar cópia do lralanço alt: ab.rtLlra ou
cripia do lilro diário conlendo o balirnço de abenrrre. inclusir,e corr os tenlros de aberllrra r encerrarnentot
l:.i..1.3 ReLatório desclitivo e dernonstriltivo do contador devidarnelile regiilrcdo t'io Consellit-i Regional tlr:

Conrâbilidâde indic:indo a boil situaçào F.conômica e financcira dâ Empresa e..n poder contÍillar ci)fi1 ir

:\ttnrinistraçâo. após a análise dos indicaeiolcs I.-inanceiros e l-conômicos ertraiídos r]o riltirno balrrrço r:1o 1-\c!-!r(iu
i' inanctiro e comparirilos conr os piti-ânrctros dos inriiradot es pre\,i\tôs e iiblii:ro descritos:

*
i,'

12.1.8.1'rola de
Ccttirlârr
TrabaLho. aprovada pelo Dccrelo l ei n'' 5

ll.l.9.Declaraçào ilo licilarte âtestando rl

pcrigoso,-'nem lrrertor de dczesseis lnos.

na coldiçâo.ie apreildiz. nos ternlos do Â

.452- cle Io dc rnaio de 19.13.

ue nào errprcg:l ineillr de r.1ezoiro ano§ em lrallalllo notLtrlo. insailtibrc ott

.1n quâiquci: tmbalho, poderlclo existir üenor' a pallir de quatorze ilnos'

rr. 1". lnciso XXXlll. ija Constitüição Federal. contbrme tnodelo - '\nÉao
II.
13.3.10,t)eclrraçào do licilantc.5ob pclta dc r.lc:classifictçio. de qrre srra prop,:sta econômica comprecnLle a

irtregalidade dos cLtstos para aterldimellto clos direítos trâball)istas asscgurtdos na Consliltliçào Federal. rrirs leis

trabãlhistar- rlis nornras iniialegais. nirs convençôcs coletiVas de ttabalho e llos teln-los de aittstalletlto de condrtia

i igeirtes na dlra de entrcga das plol)ostas. conÍbrrlle ttlodclo -'\nexo ill
12:i.ll ccrtidào regaririr ''ic liiros sc'ble lalêrcia crpeilida Pel'' tlislriLrrridor da sede do licitatúc' no tnárirrrt'

(tfirtr) dias da riata prevista l)al a aberlu]'â tias ptopostas-

ll.l.t':.Consutra Con-roiidacla .lc Pessoit JLrriiliJa expedi.la pelo 'l'ribunal clc Contas da Ijtriào. no nrárinrt'

(lrintn) dias.ls cltla pre\ islit Para irl-'erlttta ciits prôiroslas, no endct'i:ço elelrtinico; \\\r\\"lcLl go\''br'

I a.,. , ,.a., n,r.r.,u,,rào do c,rirprirn., nrc' dc rccluisilos norrnalivos. conl'(r'nlc nrodclos - -,\nero \'1:

i0

@

Liqrriiicz Cei al tLG) 1,0

Solr.lncia Cerai (SC) 1,0

Liquidcz Coücrre (l-C) i.0

pÂe.:

bf o
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Estado da ParaÍba
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

Comissão Pennanenre de Licitação

J4

12.3. 13. l.Declaração de ciência dos rermos do Ediral;
I 2.3. I 3.2.Declaração de inexistir t'ato irnpeditivo;
12.3. l3.3.Declaração de não possuir no quadro societiírio servidor da ativa do ORC;
l2.3.l3.4.Declaraçãô de nào utiiizar trabaiho degradante ou forçado:
12.3. i 3.5.Declaraçào de cumprirnento da reserva de cargo para deficiente e dc acessibilidadc; e
12.i. l3.6.Declaraçào de observância do limite de conrraração com a Administração PÍrblica.
12.3.14.Cópia do Alvará de Funcionamento. denlro da validade

12.4. DocümenÍâçâo especííica - pessoâ jürídicâ:
l).4.1 .Comprovação de qualiticaçào técnictt-operacional - item 6,9.1 .

i2.5.Os doçumentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, enr tbrmaro digiral, ito prazo de
2 (duas) horas- contado da solicitação da Pregôeira, prorrogável por igual período, nas seguintes situaÇões:
l2.5.l.Por solicitaçâo do licitaÍtte, med iante j ustificativa aceita pela Pregoeira: ou
12.5.2,De oficio, a critério da Pregoeira. quando constatado que o prazo estabelecido nào é suficiente para o envio
dos docurrerÍos exigidos.
l?.6.Seni exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenâs do licitante vencedor:
l2.6.l.Os documentos relativos à regularidade fiscal constântes deste Editâ|, somente scrão exigidos em momento
posterior ao iulgarnento das propostas, e apenas do licitante nrais bem classificado.
I?.7.4 verilicação pela Pregoeira. em sitios eletrônicos oliciâis de ófgâos e entidades emissores de certidôes
cor'lstitui meio legal de prova. para fins de habilitação,
ll.8.Após a entrega dos docurnentos para habiliÍaçào, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo enr sede de diligência. para:
l2.8.l.Cornplernenraçâo de inlonnaçôes acerca dos documenros já apresentados pelos licitantes e dr'sde quc

necessária pala apurar fatos existentes à época da abertura do cename; e

l2.8.2.Atualizaç:ào de docurnentos cr!a r alidade tenha expirado após a data de fecebimento das propostas.

l2.9.Na hipótese de o licilante não atender às exigências para trabilitação, a Pregoeira examinará a proposla

subsequente e assim sucessivamente, na ordem cle classificaçâo, até a apuração de uma pÍoposta que atenda ao
prescole Edital, obsenados o prazo c os temros definidos neste instrurnento para o enYio da proposta c. se

necessário- dos docunentos corÍlple[]entales, adequada ao último lance ôt'erlado:
12.9. i .Serâo disponibilizados para acesso público os docunrentos de habilitação dos licitantes convocados para a

apresentação dâ documentaçào habilitatória, após concluídos eventuais procedimentos da Comissão Pennanente de

Contratação, para sanar effos ou fâlhas que não âlterem a substância dos documentos e a sua vâlidade juridica,

observadas as disposiçôcs deste Edital.
I 2. l0.A contprovaçâo <ie regularidade fiscâl e trabalhista das nricroempresas e empresas de pequeno porte somente

serii exigida para efeito de contrataçâo. e nào como condição pam parlicipação na licitação. obscrvando-se o

scguillte procedimento:
l2.l0.l.As microempresas e empresas de pequeno porle. pol'ocasião da participação nesta licitaçào, deverão

apl'esentar toda a documentação exigida para colllprovaçâo de legLrlarititde fiscal e trabalhista, dentre os

docu entos enumerados nesle instÍurnento Fara efcito de habi)itação. rncs|rlo que esta apresente algun]a Íestriçâo;

12. l0.2.Na hipótese de haver alguma restrição relaliva à regularidade fiscal e lrabalhista quando da comprovaçào

de que Íata o subitetn anlerior, será assegundo prazo de cint'o dias tileis, prorrogável por igual período. para a

regilarizaçao da documentaçào. a reaiizaçào do pagamento ou parcelamento do dcbito e a enlissão de evcntusis

ceúidõês negativas ou positivâs com efeito de cenidão negativâ:
I ?. l0.3.Para aplicaçào do disposlo no subitem antcrior, o prazo para Íegularizâção fiscal e tmbalhistil será contado
a paltir da divulgaçào cio rcsultaclo da fase dc habilitaçào. A prorrogação desse prazo pôderá ser concedida, a

critério da Pregoeira, quando requetida pelo lícitanle, mediânte aplEsentaçào dc j trsÍiÍlcati val

12.i0.,1.4 aberfura da i'ase recursal enr relaçào ao resullado do ceíarne ocorrerá após o plazo de regularizaçâo

fisçal e trabalhista de que lratam os dois subitens ontcrioresi
12.10.5.A nào regularizaçào da documentaçào. rlo prâz,o acilna Previsto.
contmtaçào, sem pre-iuízo das sançôes preYistas no An. 156, da Lei 14.133i2

os licitantes remanescentes. na ordem de classificaÇâo. ou revogar a licitaçào:

implicará decadência do direi

.q
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Estado da Paraíba
PREF'EITUR.l, }IUNICIP,\L DE IVTONTEIRO

Comissào Pcnnancntc de [,icitaçâo

I2.10.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte gurna
restriçâo na documeotaçào tiscal e trabaÍhista. será concedido o mesmo praz.o para regularizaçào.
i2.I I .Sonrenle haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisilos. msdiantc apresentação dos
documenÍos originais nâo digitais, quando houver algurna dúvida em relação à integridade do documento digital oLr

quando a lei cxprtssa:ncnte o exigir.
l2.l2.Não serâo aceitos doculnentos de haLrilitaçâo com indicação de CNPJICPF diferentes, salvo aqueles
legalmente pennitidos:
12.12-l.Se o licilante for a nratriz, todos os docuncntos deverão estal enr nome da rnatriz, e se o licitante for a

lllial, todos os docunrenlos deverào estar em nome da filial. exceto aqueles que. pela própria natureza,
cômprovadarneüte, forem emitidos somente em nome da matriz.
12,l3.Os doculnentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão scr organizados na ordem descriÍa n,--ste

instruurento, precedidos por índice correspondente, apresenta<los em original; ou por cópia auenticada pol canório
Éompetente, ôu pelo Prêgoeiro, ou por rnembro da Equipe de Apoio oir da Comissão Permanente de ContlataÇào!
ou publicação err órgão da inrprcnsa oficial. Estando perÍ'eitarnente Iegíveis, sem côtrtêÍ borrões. rasuras. entendas

ou enrelinlras e dentro do prazo dc validade, considcrado o disposto neste fidital. A eventua] ausência do referido
Índice nào inabiliÍani o licitânte, sendo quc:
12.13. I .A prôva de autenticidâde cle cópia de documenro público ou particular podeÉ ser feita perante os agentes

do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentaÇâô de original ôu de declaração de autenticidade por
advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
12.l3.2.Quando o docu! ento Íbr obtido via Internel sua autenticidade será comprovada no cndereço eleúôDico
nele indicado;
l2.l3.l.Poderá se[ utllizâda. a critério da i'regoeira, a documerrtação cadastral de lbrnecedor, constsnte dos

arquivos do ORC. para cornprovação da autenticidade de elenlentos apresentados pelo licilante.
l2.l.l.Na enálise dos documentos de habilitação- a Conrissàc Permanenle de Contrataçâo poderá sanar erros ou

tàlhas que nào alterenr a substância dos documenlos c sua validade jurídica, mediante decisào fundamentada.
resiÍrada em ala e acessível a todos. atribuindo-lhes eficácia para Íins de lrabilitação.
12. 15. Havendo necessidade, a Pregoeira suspendeó a sessão pública inclusive para a realizaçào de diligências cr:m
vistas ao saneamenlo de eventuais erros e falhas dos docrrmenlos cle habilitaçao apresentados. EIn qualqtter

hipótese, o seu reinÍcio somente poderá ocorrer medianle aviso prévio no sisterna com, no mÍnimo, r,inte e quatro

horas de antccedência e a ocorrência será registrada em ata.

r3.O.DO ENC.{LIINHA}IENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
13.1.Á proposta final do licitaate declarado vencedor - proposta atualüada - deverá sel encaminhada lo prazo tle

2 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema elelrônico, e deverá:
I3.l.l.Sc.r elaborada em consonância com as especificaçôes constanles deste Editâl e seus Anexos, redigida etn

Iíngua porluguesa e in]pressa em uma via em papel tinbndo do ploponente, qUando lor o citso, sem eotendas,

rasuras, cntrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu representante legal, cotn indicação: do

valor global da pÍoposta; do prazo de enlrega; das condiçôes de pâgârllento; e da sua validade;

ll. t .2.Conter a indicação do banco, número da conta c agência do licitante vencedor, parâ tlns de pagamento:

ll.i.l.Eslar adequada ao (rltimo lance of'ertado e fl negociaçào realizâda. acotnpanhada. dos rloctttncntos

compleltentaÍes eventualmente solicitados. quando necessários à confir,naçào daqtreles erigidos neste Edilal e.iá

apresctrtados.

13.2.Será corado um único preço pâtil cadâ item, com a utilização de duâs casas decimais. sentlo gLre. nesse último

caso. a indicaçào em conlúrio está sujeita a coÍreção. observando-se aos seguintes critérios:

13.2-2.Excesso de dígitos: scndo o primeiro dígiÍo excedente menor que cinco. todo o e\cesso será supritnido. caso

contrário haveÍá o arredondamenlo do dígito anterior para n]ais e os demais excedentes suprirnidos

l3.3.Os preços deverão ser e\pressos em moeda corrente nacional, o preço Lrnitário e o total em algârism

quân1idadc. o preço unitári
13.3.2.No caso de diverge

Â

Ár

valor global dâ proposta eur algaúsmos e poÍ exte[so:
l3.3.l.Existind; discrepância enrre o pÍeço unitâÍio e total, resultado da multiplicação do preço unitário

exlenso:

o prevalecerá;
nciâ entre o vaior nuBléÍico c o e,\pÍcsso pol extenso' prevalecerá o valor expresso

eo

@

13.2. LFàlta de dígitos: serâo acrcscidos z€ros;

PÁG,
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À.I o
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l3'i 3.Fica estabelecido que havendo divergência de pleços unirários para urr mesmo produto, prevalecerá o de
rnenor r.alor;
13,3.4.0 deságio eventualmettte obtido no valor do lote será repassado integralmente e de forma linear a Iodos os
seus itens, sendo que. se após esse raleio restar valor unitário. para qualquer iton do lote, supelior ao estilnado pelô
ORC. será attibuido ao respecti\io ilem o valor estinlado. procedendo-se noro rareio pari que seja presewarlo o
deságio obtido no lore.
ll.4.A proposia obedecerá âos lelmos deste Edital e seus Anexos, nâo sendo considerada aquela que não
corresponda às especilicaçôes ali contidâs ou que eslabeleça vínculo à proposta de oijtro licilante.
l-1.5.4 ofêÍta deverá ser finle e precisa. limitada, rigorosamenre, ao obtjeto deste Edital, scnr conter alter.nativlrs de
preço ou de qualquer oúra condição que induza o julgamento a ntais de unt resultado.
l3.6.No valor proposto estaní incluso todos os custos operacionais- encargos previdenciários. trabalhistas.
lribtltários, comerciais e quaisquer oLrtros que incidam direta ou indiretamente oo forÍrecimenro dos bens; irrclusive
a integtalidade dos ctstos para atendimenlo dos direitos trabalhistas assegurados ra Constituiçào Fedcral. nas leis
Irabalhislas, nas norÍnâs infralegais, nas convenções coletivas de irabalho e nos termos de âjustamerto de conduta
vigentes na data de entÍega dâs propostas.
li,7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será ievada ern consideraçào no decorrer da exectrçào do
contrato e aplicaçào de evenlual sanção ao Contratado:
I l.?.1 .Todas as especificações do objero conúdas na propostâ vinculam o Conrratado,
li.8.As propostas que contenham a descrição do ob-ieto. o Yalor e os documentos complementares estarão
disponiveis na internet. após a hourologaçào.
13.9.0 prazo de validade da proposta nãô será inf'eriôr a ó0 (sessenta) dias, a conÍar da data de scu
encamiiúâmcnto.

l4.o.Dos REcuRsos
l"1.l.A interposição de recurso referenle aojulgamento das pÍopostas, à habilinçâo ou inabilitação de licitantes. ír

anulaçâo ou revogaçào da licitação. observará o disposto no AÍ1. 165, da Lei 14.13i./2l .

l4.2,Qualquer licitante pôderá, durânte o prazo conceriido na sessào pública, que nô prescnte ceÍame será de l0
(dez) minutos" de íonna imediata após o tér'mino do .iulgarneuto das propostas e tlo ato de habilitaçâo ol
inabilitação. ern campo próprio do sistenra elelrônico, manil'estar sua inlenção de recôrreÍ.
l+.1.Qüando o recurso apresentado irnpugoar ojulgarnerlo das proposlas ou o ato de habilitaçâo ou inabilitação do
licitante:
14.3.1.A intençào de recorrer deverá ser maniÍêstada imediatamente, sôb pena de preclusâo;
14.3.2.O prazo parâ apresentação das razões recursâis será iniciado na data de inlimaçào ou de lavratura da ata de

habilitaçào ou inabil itação.
14.,1.O prazo recursal é de 03 (três) dias Ílteis, conlados da dala de intirnação ou de lavtatura da ata.

1,1.5.Ás mzões do recurso deverào ser apresenladas, cxclusi\'anlente. da seguinle Í'ofi1ra:

14.5.1 .Em campo próprio do sislema eletrônico.
14.6.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou prolerido a decisão recorrida, a qual poderá

reconsiderar o âto ou a decisão no prazo de 03 ítrês) dias úüeis. ou. nesse mesmo prazo, encanrinhar o recurso corn

â sua tnârifestâção à autoÍidade superior. a qual deverá proferir sua decisão no prazo de I0 (dez) dias úÍeis, conlado
do recebimerÍo dos autos.
l4.7.Os recLrrsos interpostos fora do pmzo não serào conhecidos.
14.8-0 prazo para apresenlaÇão de contralrâzões ao recurco pelos demais licitantes será de 03 (lrês) dias (ltcis.

!-ontados da dala da intimaçào pessoal ou da diwlgação da interposiçâo do recurso, assegurada a vista imediata dos

clernentrrs indisperrsáveis à defesa dr setrs inleresscs,
t4.9.O recurso e o pedido de reconsideração terào cf'eito suspensivo do ato ou da decisão recor-rida até quc

sobrevenha decisão final da autoridade con]petcnte.
I4. lO.O acolhimento do recurso invalida tão sornenle os atos insuscetíveis dc aproveitârnenro.
l.l.l I .Os anlos do processo petrnanecerâo conr vista llanqrrcada aos interessadc,s no seguintc sílio:
\\,\!'rV.Corrprasgo\f enramentais. gov-br

I 5.0.D.{ rr()}rct.oG.r(r.lo

&ffi= il
qri
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l5.l .Eücerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recusos adminisÍrativos, o
será encarninhado à autoridade superior, que poderá:
15. I .l .Determinff o rctomo dos autos pam saaeamento de ir€gliaridades;
1 5 . I .2. Revogar a I icitação por motivo de conveniê ncia e oportunidade;

o

e

l5.l.3.Proceder à anulação da licitação. de oÍicio ou mediante provocaçêo de terceiros, sempÍe que presenre
ilegalidade insanável;
15.2.4-A judicar o objeto e homôlogar a licitaçâô.

16,O.DO CONTRATO
l6.l.Apos a homologaçãô pela autoridade sLrperior do ORC, o licitante vencedor será convocado pard, dentÍo do
prazo de 03 (três) diss conseculivos da data de recebimento da notificação, e nas condiçóes estabeleeidês nesle
Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer altemções nos teúàs definidos pela
Lei l4.l3l,2l:
16.1-1.O prazÕ de convocaçâo podeni ser prorogado ura vez, por igual periodo, rnedjante solicitaçào da pade
dumúte seu traüsçurco, deüdamente justificada, e desde que o molivo apÍesentado seja aceito pela Âdministrâção;
16.i.2.4 rccusâ injustificada do adjudicatârio em assinar o conlralo no prazo e§lêbelecido pela Administraçáo
camcterizani o descumprimento totêl da obrigaçáo ixsurnida e o sujeitará às pônalidades.legalmenle eslabelecidas e

à imediata perda da gamntiâ de proposta em fâvor ORC:
16. L2.1 .A regra do subitem anterior não se aplicará aos licilantes rcmanesceqles ÇÕnvocados na lonna estabelecida
neste dispositivo;
l6.l .3.Decorrido o prazo de vâlidâde da pÍoposh indicâdo neste Edit4l sem convocaçâo pala a contrâtaçãô, ficaúú
os licitantes liberados dos eompromissos assumidos.
l6,2.Na hipótese de o vencedâr da licitação nào assiaar o cóntraÍo no prazo e nas condiçôes estabelecidas, o§tro
licirante podem ser conr,ocado, respeitâda a ordem de classificaçào, para celebrar â Alâ de Registro de Pr€ços ou a
côntralâçâô, ou instrumento tr,ábil, las condições prôpostas pelo licitante vencedor, sem plejuiz.o da aplicação dss

sançôes previstas na l-ei 14. I 33/21, e em outms legislações àílicáveis.
l6.J.Na assinatura do conü"1ô será exigida a complôvação de todâs as condições de habilitaçâo consignadas neste

Edilal, que deverãô ser mantidas pelo Contràtado dumnte a vigência dcr referido cottrato.
16.4,0 coütrâto que eventuâlmente veúa a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser allerado corn a devida
justificaliva- unilalemlmenle pelo ConL"tânte ou por acordo entre as panes. nos casos e condiçõ€s prer istas nos

Arts. 124 â t 36 e sua extinção, lonnalmenle môtlyada nüs autôs dô processo, assegurados o corxraditório e a ar npla

detts4 ocorreú nas lripóteses e clisposições dos Arts. I37 a 139, todos da Lei l4.li3/21; e o íornecimento
realizado de fomra parcelada.

l6.5.Nas alteraÇôes unilâterâíg a que se refere o inciso I, do caput do AÍ. 124, da Lei 14.133.121, o Conlratado será

obtigado a aceilâr, nas mesmas côndições contratuais, acréscimos ou suprcssõcs qle se fizerent nas compras, de até

o respeÇtivo límite fixado rlo A.r1. 125, do mesn:o diploma legal, do valor inicial alualizâdo do conkalo. Neúum
acréscimr: ou supressâo. pcde1,{ exceder o limile estabelesido, salvo as supressôes restútantes de acordo celetrrado

entre os cootrâÍante§,

I 6.6,GâIântiâ'dâ conlrâtâção:
1ó.ó,1.Colforrne ãs disposiçôes dos âutos rlo presente certâme, nâo seú exigida a garantia da commtação de que

u-atam os AÍt§-96 ê ssguinres, da Lei 14.113/21.

I7.O.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I7. LFormalização e Cadaslro d€ Reserra:
l7.l.l.Apo§ a homologação do certame. selão registrados na Ata de Regi§1ro de Preços, os pfeços e os

qLrantitativos do adiudicatário, observado o disposto neste Êdital: e será incluído na Íeferida ata na forma de anexo,

o rcgistro:
17. i I . t .Dos iicirantes que a.eitarem eotar o objeto com preço igual ao dr) adjudicatário, obseryada a clâssi{'icação

na licitaçâo; e

I 7.1 .1.2.Dos licitâÍrlcs que tnanti\rerem sua proposta originâI.

l?.1 .2.Selá Íespeitada, nâs {onÍrêtâçôes, â ordem de cla-ssificação do§ lieitantes regi§trados:
€à

M
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17.1.2.i.4 aprcserltâçào de noYas prôpostas na tbnna dcsle subiten aâo preiudicar.á o
relaçào ao licitantú ntais bern classiilcado:

e r1l

17.l.l.l.Para Ílns da orclenr de classillcaçào. os licitantes que aceitalern cotar o objeto con preço igrnl ao do
atijudicatirio antecedenio aqrreles que nrantir,erern sua proposra originll.
li.l.i.A hatrilitação dos licirantcs que cornporào o Cadastro clc Ílcscrva ser,i eÍetuada qLrando houvei necessidadr
de contmlaçãr'r dos !icilantcs rentanescentes. rlas setuintes hipótescs:
li.i.3.l.Qrrando o licitirnte vcnceclor não assinar a Ata de Rcrisrlo de Preços lto plazo rj nas conliiçõt:s
estabelccidos neste ECital: cru

I 7. i.3.2.QLrancto ltoulct o cnrtcciarnenlo do regislro do l-ornecedor orr do lr,gisÍro de preçoJ. l)âs lripótescs plo r:rir:
n!:ste hdital.
17.1.'l.Na hiptitcse dc renhutr dos lititantes que aceirârarn cotirr o objeru coln pi.Ço igLral ao clo adiudicatririo
cotrcordar com a conttalarç'.lo nos ten'»os ern igual prâzo c nas conclições plopostas pelo primeiro classiticado. a
Adntinislmçalo. olrservadrrs o r,alor cslimado e a srla ever]tual atualízaçiio ua lbrma pre\ isle neste Editâ1. Doderá:
il. i ..1.1 .Convoc-ar os licitantes tlue rranriverarn sua proposta oritinal para negociitçào- na orderl de classificaçào.
corn vislâs à obtcnção de preço melhor. rresrno qLrc acima do preço do acliudicatário; ou
11.1.,1.2 Adjudicar e tlrrrar a contratação nas condições ofefiadas pelos licitantes lemanescentes. obseÍ\,â.la a

ordenr iir-' classiticaçào. cprndo fr.Lrstlada a negociaçâo de rnelhor condiçào.

17.1.-\ssinrtura:

sua assinal ura: poilendc. se l pr orloliado. nas hiPóleses e ros tcllnos .los Alts. I 0.5 a I i rl, dâ l-e i I +. I il .l L

I ?..1.\icdaçio a lirésci tnos de qttiirllil:rri\'os:
ll..l.l.l: \,cdàdo clcluâr acÍ.lscirnos nos ilulntira{ivos c'statrelecidos na ,,\ta de Registro dc Prcços

I 7.5.ContÍole e gercncialnento:
ll.5-1.0 controle e o Berenciarnento dâs Atas de Regi§lro dê Prcços serão r€â.lizados p§ nlcio de

Fà

&

17.2.1.I-{onrologado o rcsuhaclo da licilação. o licilenle nrâis bern 0lâssilicado 1erá o prazo de 05 (cinço) dias
co]lseclúivos. cor]tados a p3ttir da data dc sua conr.ocaçào. para assinar il .\tJ Lle Rcgiruo Cr.' Prcçor. crrio prazo de
ralidade encontrr-se rrela lirado- soh prna de decaclêrcia do clileito à conrataçào. senr preiuízo das ranç,les
pre\ islrs nl Ler Il.l .l.l 2 I

17.1.1.O prazo de convocaÇao poderá ser pron'ogado uma yez- pol igLral pcriodo. mcdiante §olicitaçào do liüilan1e
rrais bcttr classificado convocado, dcsde que:

I 7.1.:. LA solicitaçào -seia der,idanrcnte jLrstilicada e apresentada dcntlo do prazci; e

I 7.1.i.2.À -jrrstiticat ir,â apresertlda seja âcÊi1a pela Admlnislrâçào.
ll.1.3.Scr5o lorrnalizadas liinlas Aras de Registro de Preços qu:lntas lorcl]1 neccssárias prra c rÉgislro de todos os

ilcns coirslantes no Terrno di.- Refçrência - Arexo I deste instrurrcnto. clevidarrent1j ltomoloSados. côm a indicaçào
clo licitante rcncedor. a descrição do côrÍespondcnte itenr. a Iespectiva quantiCadc, preçô reBistrado e dcnlais
r,,'n.liçôr.
17.2.4.O preço registradô, corn a indicação do t'trnrecedor, ser'á dirllgaclo no Ponal Nacional de Contrataçôes

l'úblicas PNCP e disponibilizado durallte a vigência dar\tâ de Rcgistro de iJreços.

I l.l.-5.i\ eristência de preqos rcgistrâdos irnplicar'á con:pronrisso de tornecinrento riâs condições estabc]ecidas. mas

n;io obligará :L -{dlninislrâçiio a coillrutâr'. facLrltacia a realilaÇâo de licitâçio específictr para a aquisiçào prelendida.

dcsde que der idanrente justificlda.
17,2.6.1..]a liipótese de o corrvocacio niio assillar a Ata de Registro de Preços l1o prazo e r]its condiÇõcs estat.relecidas,

lrca tàcr-rhacio à Adruiristração con\ocar rls licitanlc-s |enlanescenles Co Cadastlo de Ileserva- na ordL-nl .le

ciassiÍlcaçilo, pal" fazê-lo em igual pmzo e nas condições proPo5las pelo prirtrt'ito classilicaiio.

ll.l.Visência:
I 7.). LO prazo de r igência da i\tr ile Re{istm dc Prcços será de un arno. côrlâdo do prirreiro dia úlil subreqLrente :.

riata de diurlgaçâo n0 P0nal \acl0nal dr ContrataçÕcs Públicas PNCI'. e pocierá ser prorrogado por igiral Perioclo-

l*..]* o ,. ilülfflitiltüililJlfitt0i inillill0l0
17.3.i.r> p.,azo di vir.ê,rcir .ro .or.êsr)o'.len1e co.t,'.1(i sorá deter.nrirrado: l2ldoze) meScS. COnSidefad0 da data de

ltlcl_11l)!

gcslào de xlas- qtianlo a:

@
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17.5.1.l.Os quantitativos e os saldos; e
17.5.1 .?.As solicitaçôes de adesão.

i7.ó.Aheruçào ou atuaiizagão dos preços regislrudos:
17.6.1,Os prcços regisrmdos poderào ser alterados ou atuaiizados em decorrência de eventual reduçào dos preços
pralicados no mercado ou de lato que eleve o susto do bem registÍâdo. nas seguintes siÍüaçÕes:
I 7.6.1. LEm caso de criaçãq alteração on exlinção de quaisquer tributos ou encalgos legais ou superveRiência de
dispôsiçÕes legais" com comprovada repercussão sobrc os pleços regislrados;
17.6.l.z.Em casô de força maior, caso foítuito ôu íato do príncipe ou sm decoffência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáve§ que inviatrilizern n exec[ção da ala tâl como pactuadq íos temos dô
disposlo na aiínea "d" do inciso ll do caput do Art. 124. da Lei 14.133121; ou
17.6.1-3.Na hipotese de reajüslamenlo sobre os preços registrados, prevista neste insltümenlci, tos lerinos do
disposto rra Lei 14.133 21.

allcraçalar contratual- ol'rser\alilLr o disposto neste instrrr'Jrclllo.

l8.0.Do c,.\NCEL-{lVlE\TO DO RECISTRO DO }'ORNECi:DOR I DO PREÇO RttClSTllÀDO
lS.i-Cirlcelatrento do registto dt, iinrecedor:
I S. L LO rcgjslro tlo Íorncccdol s.'iá canccl:ldo lreli ri|gio :cl cnciaclirl . qLiilnd(l o l'0r,rcacd()rl

l7.7.Negociação de preços registrados:
17.7.1.N; hipótcse de o pieço regisrado lomar-se superioÍ ao prcço praticado no mercado, por moti\o
superverliente, o órgão gerenciador convôcará o fornecedot pata regociar a reduÉo do preço r€gistrâdo:

ll.7,i.l-Caso não aceite Íeduzir seu preçô aos valores pmticados pelô. ídeÍcadô,. o loinecedôr será ljberado do

compromisso assumido quanto âô item registrado. sem aplicaçãô de penalidâdes administràtivas;
i ?.7.I .2.Na hiÉtese prevista no sulrilem anteriot, o gerenciador convocani os fürnecedores do cadastro de reserva,
na ordem tle classificação. para verificar se aceitam reduzir seus preçôs aôs raloles de mercado, ot:servado o

disposÍo nes{e inslrumento;
17.7.1.3.Se nào obtiver ê.rito nas negociações, o órgâo gerenciador proc€deú ao cancelameflto ds Ata de ReBisúo

de Preços. llos Íermos do disposto neste instrumento, e adotaú as medidas câbíveis pma a obtençâô de contrâtâção

mais r antajosa;
17.7. I .4.Na hipótese de redução do prcço registradô, o órgãô ggrenciador comunicâlá aos órgãos e às entidades que

aivemn iirnrado contrâtos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que avaliem a cônYeniência e a

oponunidade de diligenciarem negociâção com vistas à altel?ção cont.atüal, observado o dispo§lo neste
insrrurnenro.
17.7.2.Na hipótEse de o prcço de mercado lornar-se superior âo preço registaado e o fornecedôt não pnder cumprir
as obrigações estabelecidâs na ât4 será facultàdo ao fornecedor requerer ao gerenciador a alleração do pleço

tegistrado, rnediante comprovação de falo supeÍveniente que o impossibilite de curnprir o comptotnísso:
l':,.7.2.1.Para fins do disposto no subitêB anteÍior, o lornecedor ercamiÍ lará, juntâmente com o psiido de

alteraçâo, a documentaçâo conrprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrêdo
em relação às condiçôes inicialmente pactuadas. Na hipótese de comprovação dessa ocorrência, o órgào

gerenciador atlalizarê o preço regismdo, de acordo com a rralidade dos valores pmlicados pelo mercado;

17.7.2-2.Na hipótese de nàô comprovação da existência de fatô superveniente que inviabilize o pteço registrado, o
pdido será indetbrido pelo gerencíador e o fornecedor dereú curnprir as obrigações estabelecidas na a1À sôb pena

de cancelamento do seu registt'o, nos termos do disposto neste instruoiento, sem prejuízo da aplicar;ão das sanções

previstas r]a Lei 14. I 33i? 1 , e na legislação aplicáyel;
17.7.?.3.Na hipóiese de cancelamento do registro do fomecedor, nos terÍnos do disposto nô §ubitem anlet iot, o

gercnciador côpvocará os fornecerlores do câdaslro de resewa, na ordem de classificaçâo, para veÍificar se aceitnn]

fiahtê!-§eus preços legistlâdos, observadc 0 di§poslo neste instrumentoi

l?.7.2.i.Se;âo obtirã ê*ito n^ negocieçÕes, ô órgão gerenciador procederii ao cancelamento da Âta de Registro
de Preços, nos teflno) do disposre ncste instrumêulo, ê âdotârl âs me<lidas cabíveis para a obtenção dâ contratação
mais vantajosa;
l'1-7.2.5.A ótgão gercnciador comnnicará aos órgáos e às enlidades que tiverem fit'mado contratos decorrer]tes da

Ata de Registro de Preços sobre a eleÍiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de

6J
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1+J
l8.l . I . I .Descun4rrir as côndições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
18. I . I .2.Não retií a nota de ernpenl]o, ôu instrumenro equivaleltte, nô pmzo estabelecido

justificativa razoável:
18. L 1.3.Não aceitar manrer seu preço registrâdo, na hipôtese prevista neste inslrumento; ou
18.1.1.4'Sofrer salção prevista nos lncisos lll ou IV, do caput do Art. l56,daLei l4.l3ll2l. Nessa hipótese, caso
a penalidade aplicada ao fornecedor nâo ultmpasse o prazo de vigência da Atâ de Registto de Preços, o órgão
gerenciador poderâ rnediante decisão fundamentada. decidir pela manutenção do Íegistro de preços, vedadas novas
contrataçÕes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
18.1.2.O cancelamento dô registro nas hipóteses previstas nestc item será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, garuntidos os principios do contmditôrio e da arnpla deÍ'esa.
18.1 .3.Na hipótese de cancelamento do registro do lbrnecedor. o órgão geÍenciador poderá convocar os liciÍantes
quc compõem o cadastlo de reserva, obseÍvada a ordenl de classilicação.

i 8.2.Cancelamenro dos preços registrados:
18.2.1.O cancelarnento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador. em detenninada Ata de
Registro de Preços, total ou parcialmente. nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:
I8.1. l . l . Por razào dc interesse priblico:
18.2.1 .2.4 pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
18.2.1.3.Se nâo houver êxito nas regociações, nos termos do disposto neste instÍlmento.

l9,0.DA C0NTRATAÇÃO COM FORNECEDOR Rf,GISTRADO
I9. i .Formalização:
l9.l.l.A contratação com o fornecedor registrado na ata seÉ formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada
por nteio de instrumento háhil, na tbrrna definida neste Edital, conforme as disposiçôes constantes do Art. 95. da
Lei 14. t 33121.
19.1.2.O insnrmento de que h?ta o subitem anteriol. será assinado no prazo de validade da Àta de Registro de
Preçôs.

lg.l.i.A contratação posterioÍ de item específico constante do lote cxigirá prevla pesquisa de mercado e

dernonstraçâo de sua vantagem para o ORC, observados os parânretros estabelecidos rros §§ 1". 2" e 3", do Art. 23,
da Lei 14.133/21.

I 9.?.Alteração do contrato:
i9.2.1.O contrdto eventualme[te decoÍrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto no An. 124, da l-ei
14.1 i3/21 .

i 9.3.Vigência do contrato:
19.3. I .A vigência do reipectivo contrato será a estabelecida nest€ EditâI, observadas as disposiçôes do Art. I 05, da

Lei 14.133121.

zO.O.DO GERENCIAMENTO DO SISTEI}IA
?0. I .Co,Ípetências:
20. I .l.A administração e os atos de controle da Atâ de Registío de Preços, decorrentes do presente ceÍtarne, seúo

do ORC. atraves do Depaíalnento de Cot pras. atuando cômo órgão gerenciador do sistema de registro de pÍeços,
âo quâl compete, ern cspcçial:
?0.1 .I .l .Cerenciar a Ata de Registro de Preços;

20.1 . I .2.Conduzir as negociações para alteração ou atualizaÇão dos preços regislmdos; e

20.1 . 1 .i.Àplicar, garantidos os pritrcípios da arrpla delesa e do contraditório. as pênalidâdes dilcorrcnlcs (lc

inll?çÕes ,ro píocedinrento deste ceÍamc.

2I.O.DO ÓRCÃO OU DA ENTIDADE PARTTCIPANTE
2l. LC:ompetências:

pela Adrnin scnl

^
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2l.l.l.O órgão ou a entidade participante é responsável por manifestar seu inreresse

e

em parÍ
preços, ao qual compete, em especial:
2l.l.l.l.-fomar conlrecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais aherações, para o correto
cumprimento de suas disposições;
2l.l.l .2.Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços. de que a contÍatação â ser realizada âtendâ aos
scus i eresses, sobretudo quanto âos yalores praticados;
2l.l.l.3.Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo fornecedor e pela aplicação de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimenlo do pactuado na Ata d(] Registro de Preços ou de obrigações
contratuais; e

2l.l.i.4.Prestar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador do sislema de registro de preços quanto à

conhâtâção e à execuçdo da demanda destinada ao seu órgâo ou à sua entidade.

22.O,DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGI§TRÔ DE PR5ÇOS
2?.1 .A Ata de Registro de Preços. durante sua vigência, poderá ser utilizada:
l?.1 . | . Pelo ORC, que tamMrn é o órgão gerenciador respolrsável pela admirristração e controle da Ata de Registro
de Preços. representada pela sua estrutura organizacional definida no rcspectivo orçamento progÍama.
?2.l.2.Pelo seguinte órgão ou entidade panicipante do presenle certame:
22. t.l.r.FUrr-DO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO - CNPJ n" I L,1.11.838i000 t-51.
22.1.3.Por órgàos ou enlidades da Administraçâo Pública nâo participantes do presente certanle. atendidos os

lequisilos dest€ instrrxnento convocatório, que fizerern adesão à Ata de Registro de Preços, lnediante a anuência do
órgão gerencicd0r.
22.2.0 usuário da ata, scmprc que desejar el'ctivar a contmlação do objeto rcgistrado, íará através de solicitâção ao
gerenciador do sisterna de registro de preços. mediante processo regular.

2J.O.DA UTILIZAÇÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÂO OU ENTIDADE NÃO
PARTICIPANTE
23.1 .Regra geral:
23.1 .l .Durânte a vigência da ata. os ôrgãos e as entidades dâ Administrâção Pirblica iêderal, estadrral, distrilal e

municipal que rão panicipara,n do procedimento de Intenção de Regislro de Preços lRP, poderão ade r à Ata de
Registro de Preços na condiçâo de nào partisipartes, observadôs os seguintes requisitos:
2l.l .l .l.Apresentação dejustificativa da vantagem da adesão. inclusive ent situações de provável desabastecimento
ou de descontinuidade de serviço público;
?3. 1 . l .2. Denronstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores pÍaticados pelo mercado, na

fonna prevista no Art. 23, da Lei 14.133,,21: e

21. I . I .3.Consulta e aceitaçâo pÉvias do órgão ou da entidade gerenciadora e do Íbrnecedor.
23.1 .2,A auto zaçAo do órgâo ôu da entidade gerenciadoÍâ apenas será rcalizada após a aceitaçào da adesâo pelo
fornecedor.
23. L3.Após a auto|ização do órgào ou da enÍidade gerenciadora. o órgão ou â entidade nâo pallicipantc eÍ'etivârá â
aquisiçào ou a colrtratação solicitada em ate noventa dias. observado o prrzo de vigência da ata.

23.1.4.O prazo previsÍo no subilenr anlerior poderá ser prorrogado excepcionalmente, rnediante solicitação do
órgão ou da entidade nâo participante aceita pelo órgào ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o
lirnite ternporal de vigência da ata de registro de preços.

23.1.5.0 órgào ou a entidade podefá aderiÍ a item da ata de registro de preços da qual sejâ inteSrafie, na qualidade

de não participante, pal" aqueles itens para os quais nào tenha quantitativo registrado, observados os reqltisitos
prc\,istos este irLstrurnento.
23. 1.6.Á faculdade de aderir à ata de regisno de preços na condição de não panicipante poderá scl cxcrcida:
23.1.ó.l.Por'óÍgãos e entidades da Administmçào Pública federal, cstadr.ral, distlital e municipal, Ielativamente ir

au de registto de preços de órgão ou entidâde gerenciadora têdeml, estadual ou distrital; ou
2f.l.6.2,Por órgàos e enlidadcs da Administraçào Pirblica rnunicipal, relatil'amente a ata de fegistro de preços de

üA

órgâo ou entidade gererciadora municipal. desde que o sistema de rcgistro de preços tcnha

rnediante licitaçào.
23.1.7.É vedada âos órgàos e às errtidades cla Adnrinislaçào Pública federal a adesão a ata de

gercnciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal.
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23.2.Limites para as adesõe's:

23.2.1.Serào observadas as seguintes regras de controle para â adêsão à A1a de Registi'o de Preços de que trata este
insrumento:
23.2.1.1-As aquisições ou as cor'rtratâçõ€s adicionais não poderào e,\ceder. pol órgão ou enridadc. a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do inslrumento convocatório registrados na Ata de RegistÍo de Preços para o
órgão gerenciâdor e para os ór'gâos ou as entidades panicipantes; e
l3.l.l .2.O quântiÍativo decorrente das adesões não poderá exceder. na totalidade, ao dobrô do quantitativo dc cadâ
item registrado na Ata de Registro de Prcços para o órgão gerenciador e os órgãos ou as entidades participântes.
independentemente do n[rmero de órgâos oLr enticlades nâo panicipantes que aderiren à Ata de Registro de Preços-

24.O.DO R§AJÜ§TAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
2,1.1.Os preços iricialmcnte contntados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um âno contado da data do
orçanrerrlo estirnado. ern ll 09 1025.
l1.2.Apos o intenegno de urn ano- e independentemente de pedido do Contratado. os preços iniciais serão
reajustados. red;ante a aplicação. pelo Contratante, do seguinte parámetro. exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade: índice ir*acional de Preços ao Consumidor Amplo [PCA-
IBCE.
24.3.Nos reaj ustes subsequentes ao primeiro o interregno minimo de um ano será contado a partir dos ei'eitos
financeiros do últinio rcâjuste.
24.4.No caso de aamso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Corrtratado a
iurportância calctrlada pela Írltirna variaçâo conhecida, liqLridando a diferença conespondente rão logo se.ia

divulgâdo o índice definitivo.
24.5.:"*as aferições finais, o Índice utilizado para reajuste seni. obrigatoriârnente. o dellnitivo.
2-I.ó.Caso o irrdice eslabelecido para reajuslamento venha a ser e(into ou de qualquer iorma não possa rnais ser
ulilizado, será adotado, em substiluiçào. o que vier a ser delerminado pela legislação então ent vigor.
24.7.Na ausência de previsão legal qLranto ao írldice substitüo, as patles elegerão novo índice oficial, para
rcajustamento do preço do valor remanescente. por meio de termo aditivo.
2.1,8.O registm dà vâriação rio valor conh'aruàl para fazer face ao reajuste de preços poder'á ser ,"[lizado po,
sirnples apostila.
:4.9.O pÍazo pa-ra resposta ao pedido de restabelecimcnto do equilibrio cconômico- financeiro, quandcr for o caso,
será de ate um nrês, contado da dara do fornecinrento da documêntação comprobatóriâ do fato intprevisivel ou
previsivel de consequência incalculável. observadas as disposiçôes dos Arrs. 124â 136,dâLei l4.iil,2l.

25.O.DA CO}IPROVAÇÃO D[ EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
25.LExccutada a presente contmtaçãô e obsenvadas as condições de adinrplernento das ob gaç(les pâctuâdas. os
procedin]entos e condições para receber o seu objeto pelo Contralante obedecerão. confo[me o caso, às disposições
do 

^fl. 
140, da Lei 14.133,'21.

25.l.Serão designados pelo ORC hrprcsentantes com alribuições de Cestor e Fiscal do respectivo contrato. nos
teÍmos da noÍma vigente. cspecialnrente para acon]panhar L llscalizar a sua cxccução. respectivilrlrcnte. permitida a
conlrataçâo de terceiros para assistência e subsídio de infornrações peninentcs a cssas atribuiçôes.

26,O.DAS OBRICAÇÕES DO CONTRÀTANTE E DOCONTRATADO
?6. l.Obrigaçôes do Contratante:
26. I . l.EÍ'etuar o pagâmenlo rclatilo ao obiÇlo çonlr.rlado el'ctiwârnenre rcalizndo. de acoldo cotn as clár.nulas do
respecti\/o cortrato ou outros instÍumentos hábeis:
26. I .2. Ploporcionar ao Contratado todos os,ncios necessários para a ijel e\ecrção clo objelo Ca preserte
contratação, nos termos do correspondenle instrumento dc ajuste;
26. I ..l.Noti Íicar o Contrarâdo sobre qualquer irregularidade encônlrâdâ quanto à qLralidade
serviços, exercendo a mais ampla e conrpleta fiscalizaçào. o que nào e\ime o Conratado dc suas
pacruadas e preceitos legais;
26. i ,,l.Outlas ôbrigaçÕes estâbelecidas e relacionadas na M inuta do Contrato - Anexo V.
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26.2.Obrigações do Contratâdo:
26.2.l.Responsabilizar-se por todos os ônrls e ôbrigaçóes corrcemeÍtes à

l:stado dn Prlaíba
PRI,]FEIl-UItA }IUNICIP,\I- DE \IONTEIRO
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r crn.ô por
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l\'âs p|c\ I

ac, respor.,siir cl pelas

b AÍ. 155. qtrardo,laro sú

rcl 1ar oll c()[lrattar no âmbito
ínir'no dc três anos e máxirro

n<

ft 
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legislaçâo iiscal.

quarido nà.r se juslillrilr 3 irnpo:içiio rle penalidadc tna.is grar e: h - ntrrlta tlc tnora rlc 0.5o.ô (zcro vi

ce:rto) aplicada sobre o r alor do contúto, por dia de etraso irljustillcado na erce ç.]1o llo objclo Li

lrabalhista. bem cotnr.r por rodas as despesas e corrprornissos assumirlos, a qLralquer lítrlo. peranle scus
tbrnecedores ou lerceiros ern razào da e\ecuçào do objetô contràtâdol
16.1.:.SubsÍituir. atcando com as dcspesas decorrentcs. os rnate.iaii ou rerriç,,s tluc al,rc\cnIJrenr delài1os.
nllcraçõcs. irnpelieições ou qitaisquer in'egularitJade's discrepantes às e\jgênciirs do instrLrmento de aji.rstc pacluiiüo-
ainda qLre constarados sonrenle após o recebimento orr pagamento:
26.1.-.].r"ão trânslerir a ou!r'em. no todo ou flr pane. o ob.ieio dâ corlratâçào. salYo mediânte prcvia c erplessa
aulorizaÇào d0 Contratante-
26.1.1.\,1anl.r. durarte a vigincia do cofltralo ou LrLrtros irsirumrrros hábeis. em rornpatibiliilade corn as

obrigiiçt)es assLuridas, toclas as condiçÕes de habiiitaçâo c qiralillcação erigidas o tespecti!ô processo contràtaçào
direla por Dispensa dc Licitação. conlbnnc o caso- âpresc,rtando ao Contratante os doculrlentos nacessírios. st]l]rp[.
clue solicitado:
l6.l.5.Emi1ir l\ota Fiscal correspondenre ii sede ou Iilial rla erirprcsr (lire elttlltlrnente particiirou do c.r1ame c

consequenternerte afresentou a docunrenlaçâo t-rigida na fase de habilitaçào:
26 1.6.[]\ecutar todas as obrigaçÕes a:sLrniclas serrpre corn observância a melhor 1écnica vigentc. cnquadrando-se,
rigor.osall]cnte. denlrLr dos preccitos Ie{ais. oo nlas r: espccificirções ter-nicas correspondentes:
l6.l.7,OLrtra-s obrigaçÕes e-qtabelc(-i.las c Iciacionadas na i\'liruta dô Contrato - Arrexo V.

27.í). DO P_{C.\ l{ FtNTô
17. LO pagarnento scrá realizado mctlianlc processo reguiar e elr ohsenância às norrrras e procetlirncnlos adotiicios
pclo ORC. berr ct-rrno as disposições dos Aús. i+l a i-16 da Lci i.l.l33r2i: da segginte maneira: Para ôcor-rlll no
prâzo dc trinta dias. contado! do periodo de adirnplernento.
l?.1.O desenrbolso másinro do fr-riodo. não ser'á superior ao valor do respectiyo tdimplenrenlo. cle acordo corrr o

crorograr]ra aprovado. quandô ibr o câso. e selnpre eir conlbnrlidade corn â djsponibjlicladc cle lecursos
fir rar r,'..iro..
lT.l.Nenhurr valor será pago ao Contrataclo cnquânlo pendefie de liqLridaçào qualqLrer obrigaçiio linanccirir .1uc

lhc for. inrposta, em rinude de penalidarle olr inadirnplência, a qlrxl poderir ser ionrpensacia com o pagaureotLr

Lrendenle, sern que isso gere direilo l acrescirno de qrnlquer nal, reza.
f;.-1.]-üs casoi.le e\cnluais itlrasos de pagarflcnto nos tearnos deslc rnslrúr'nenlo, e desde qrrc o Cr,nÍ[í]1ado nio
larha conco[rido de alguma 1o|ma piua o atraso, será adrnitida a coDpensação llnancei]a- devida dcsde a (la1a

limite fixada parx o pagaolento até a dala corraspondente ao cletivL, f:ragalrento da palcela. Os encar'gos nrofata)ries

devidos ern Íazào do atra,§o no pâgxmento serào câlcrrlados conr utilizaçào da segLrintr'íórfiülâ: [i\{ = tr; . VP ' I.

onde: I'-\'l ,: ('ncilr-llos lnoràtórios: N : númeru de rlias entre a dala pr-evi:ta para o pasairento c it do e1'cti!o
paganlento: VP.- valor da parcela a rer pâga: e i -. ínclic,-'de corrlpcnsuçào financrira- assirn aput'ado: I ' ('lX -
100)": 36i. scudo'fX = percenlual do IPC,A-IBCE acumulado nos últirnos doze Üeses ou. na süa lalta, urn roYo
Índice adotado pelo Co\eüo Federnl que o suL,stitua. Na hipóress do rclêrido Ínclicc cstabelecido pala a

con'ipensaçào linanceira vcoha a scr e\tinto r)u dc qLralqucr i-orlra nàÔ possa mais ser otilizailo, set'á aclttlrtric,- cnr

substitiriçào. o que r ier a ser dclrulrir'lado l'rela lcgislaçào entàcr cnr r i-tor.

28.0.DÂS INFRAÇOES Ât'MINISTRATIVAS I SANÇÕES
:8.1.O Iicitante oli o Conrntado será responsa bilizado adminisrrativamentc. laculÍada a delesa no prazo icgal dd

interessrdo. pelfts infi?ções ptevislas n0 An. Li5. da Lei l4.lll'21 e scÊo aplicadas. na iblma. côrr{lições. rcgras.

prazos e proc.edintento-( defiltidos nos Ans. 156 a I6l. do rnesrno diplonra legal. as scguintcs sançôús: ir

til\'e encia aFlicaúd crriusi\.r,rtcnrc pcla i,iÍlasàr-.drni'rislrstirr Jc rla| câ!rsa à inê\ecUÇi1e 1-.arcia1 dc, tonlratr:,.

nrulta de lilo,o (Jez po r ccnto) sohrc !r lalor do conftiilo por qualqLter ilas inliaçÔes admitiis
rcii'rido -{rt. i-i5; d -'inrpe.lirncnto tlc licitar c contaliir no ânrbito iia .\dininis
cnte ledel..Itivo que li\'ar aplicaclo a sançào. pclo p,-azo nráNir11o dc tté. .rtr

rnll'açôcs ad nr in ist|rlti\ a\ ll.c!islas nos incisos Il. lll. IY. V. Vl c Vll dô capul do
jirstiliear a inlposiÇii.r dc pentliLlaile nais grrvc: e dcclalaçâr'r de'inidoneiriade
da Adlninistraçào Púrl-.licr direta e indircta de todos os cnles lederati\os- Pelo p

@
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o da Monteiro, Estado da Paraíba.

i:rtado da l'alaiba
PREFEITtIR:\ )lt;r ICIP.\L DE iUONTEIRO

Com issrio Pcunancnfc de i-icitaçri,.r

\Íoxteiro - 1)8.

ib

Ce seis anos, aplicada ao responsár,el pel.ls inliaçôes rdniinistrativas previstas nos incisos Vill.' Xll do
capri do referido Art" I55, bem como peias infraçôes administrati s previstas nos incisos ll, III, IV, V, VI e Vtl
do caput do mesrro artigo que justifiquern a iraposição de penaiidade mais grave qus a sanção relerida no § 4o do
r:eferido Afi. I 56; f- âplicação clxn ulada de outras sânções prsvistas na Lei 14. I 33/21 .

?8-2.Se o valer da muita ou indenização devida nào for reçollrido no prazo de i5 (quime) dias após a cortruricação
ao Contralado, será â IômatisamenÍe descontado da primeira parcela dô pagamento a que o Co*tmtado vier a íazer
jus, acrescido de j uros inomtórios de l% (um por cemo) ao rnês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

Fq

Íq

29.0.DÂS OI!RIGAÇÔE'S PERTINTNTES À I-GPI)
lg.l..{s partes contraiar]ies deverào cun]pfir a Lei ' l-r.7ú9. de 14 dc Agcsto,"le:018. que e â Lêi Gerâl de

Proteçao de Dados Pessoais [-Cl)D. quanto a todos os dados pcssoais a (]Ic lcnharr ace:so çm râzào deste certarre
c,u do tenno de ajLrste quÇ evenlilalnreüle veirh:i a se| ilnlaclo. a paltir dii aprcsenlcção da proPosla no

Procedilren{o de contÊteÇào. independentenrenle dc cieclaraçào oLt <1e âceilaÇào t\pressa.
19.l.Os dados obtidos sôtnctlte poderâo ser rúÍl!zados Fars as llnaliriatles qire lLutilicaranr selr acesso e c'lc rcorrlo
corr a boa-ti c colrl os plincípios do Aü. 6", da I-ti Il.l09'l{i.
29.3.E vedado o cotn paü ilha lnerlt{} corn telceilos de qrnlquer darlo r:rbtido. Íom das hiirótcses perntitidirs etl Le i.

29.4.OLrnas obriuações estabclccjclas e lelacionadas Ia \4inLrta do Contrato - Arlero v.

10.0.D.{s DrsPosrÇoEs GÊRAIS
l0.l.Scú di\uigada a1a da sessào púrblica no sistcnra eletrônico.
i0.l.NÀo havenclo expediente ou ocorrendo qualqucr'lato superyeniÊnte que inrpeça a lcaliz:açào do cet-lattte na

ilarrr rralcada. a jessão scrii aulomaticarncntc t|ansierida 1:ara o primciro dia útil sLrbsequente. no ntestno horário
lnteriornranle estâbelecido- desd,: qLre nào haja cornunicaçào cn1 conlriirio. pcla PrcgoeiÍa.

.l0.l.Todas as refelêncils de lerrpo no Eilital. nos seus aneros. ,,o i11,i5o r' .iulanÍe a -ses-sào pirblica oiriti\.rrio .
horiirirr ile Blasilia '- DF.

-i().1.,\ he[]oiogaçio cio resLrltado clcsla licilaÇaic nao irnplicará iiireito á rünlrelaçào.
.i0.5-i\s nornras ciisciplinacloras da licitilçâo serào semple i,rtetpletad0s em 1?rror da arnpliaçio d:r iiisPriti} enlrc o:t

interessaiios. d*sclc qrre nào cornpronletanl o intcresse do ORC. o plincípio da iso:rouria, a Ílralidadc c I segurançii
da uolltrír1açào.

l0.6.Os licitarrtcs ilss ntenl todO-\ OS Cirstos de preparàção e aprcscnlrçà0 ric suas prc:pi-,sias c o L)RC não :cr.i. <rl
ner:hLtrn caso. responsrit'cl jlot .-§scs cuslos. indepcndenlenrenle da crrndução ou do rcsttltaclo do proccsso

licitaróric.
l0.f-Parr todos os eleitos. nir coutagenr dos prazos estabelecidos nestc liditrl e seus aner.]s. excluir-se-á o dia ilo
iniciil e incluir.-se-.á o do \'!.Ilcirrcr]to. Só se inicianr c \rencenl ()s prazos em dias cie cxpcdieittc nQ ORC
ll0.8.O di"'satendiltento dc erigência-s l'olrraís uào esscnciais nâo ir]poúa,-ii o afasternenlo dr) licilante. rlescle qLre

sela possír,c! o aprovcitarrerrto do atcr. observadr-r: os pr!ncÍpios rLa isorontia e ilo intercsse pútrlico.

-l0.9.Enl caso de dír,ergência enü'e alisposiÇões do fldital e de seus irne\os oLr denrais paças q e colllltiietr o

processo. pleralcccrít as do Editâ1.

-10.10.O tlciitnl e sers ane\os tanlbélr) estão disponibilizados na íntegra no cndereçcr elcliÔnico:
\!r\'\\r.colnprasgor,enramenlais.gov.br; no Portal Nacional de Cctltlataçôes Priblicas PNCI': e poderào scr iidos, e
quairCo lor o clso oblidos, tredjalte ilrocesso regu)ar c obsen'ados os procedimcl'ries detinidos pclo ORCI. ntt

crrderec,-o: l{ua-Alcindo Bezerra.le Níeirezes- Íl Cclltro - iqonteir.r Ptl. noi horários nortnais dc csp,.:tlienlc: rlls

0ll:00 as ll:0C horas: ntesnto endelgÇ0 e horário nrrs quais os àLrtos do pro.esso adn]irristrtilivo perl]ri!ns'ccriô c()nr

vista lianqreada eos intelessados.

\L{Rt.{ DE FÁ tl§t^ l)ta sotrsA sA\Tos

hí
@
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Estado da Paraíbe

PREFEITUR{ }IUNICIPAL DIi NÍONTEIRO
Conr issão Permanente de Licitação

Secretáriâ Nlunicipal dc Àdminlstração
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